
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
 
ATO N. 479/2026/PGJ 
Cria vagas de Estágio e Residência em Direito e redistribui vagas de Residência em Direito no Ministério Público de Santa
Catarina. 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 66 da Lei
Complementar n. 738, de 23 de janeiro de 2019 - Lei Orgânica do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, 
CONSIDERANDO que as vagas de estágio de graduação e de residência estão fixadas no Ato n. 266/2024/PGJ, devendo a sua
redistribuição, no interesse público, dar-se por Ato da Procuradora-Geral de Justiça, 
CONSIDERANDO as informações contidas nos autos do Processos Administrativos n. 2026/015475 e 2026/015590, que tratam
da criação de vagas de estágio e residência e redistribuição de vagas de residência, respectivamente, e 
CONSIDERANDO a deliberação do egrégio Colégio de Procuradores de Justiça na sessão realizada no dia 27/05/2026, 
RESOLVE: 
Art. 1º Criar 8 (oito) vagas de Estágio em Direito para atender a 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de São Domingos, a 4ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Itapema, a 24ª e 25ª Promotorias de Justiça da Comarca de Joinville, e 26 (vinte e seis)
vagas de Residência em Direito para atender ao Núcleo de Enfrentamento a Violências e Apoio às Vítimas, a 2ª Promotoria de
Justiça da Comarca de São Domingos, a 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Itapema e a 25ª Promotoria de Justiça da
Comarca de Joinville. 
Art. 2º As vagas de Residente em Direito presentes no Anexo II deste Ato ficam redistribuídas para a Coordenaria Regional do
Núcleo de Enfrentamento a Violências e Apoio às Vítimas da Comarca da Capital. 
Art. 3º O Anexo I do Ato n. 266/2024/PGJ passa a vigorar na forma do Anexo I deste Ato. 
Art. 4º O Anexo II do Ato n. 266/2024/PGJ passa a vigorar na forma do Anexo III deste Ato. 
Art. 5º O Anexo III do Ato n. 266/2024/PGJ passa a vigorar na forma do Anexo IV deste Ato. 
Art. 6º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 02 de junho de 2026. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
ANEXO I 
(ATO N. 479/2026/PGJ) 
ANEXO I 
QUADRO DE VAGAS DE ESTÁGIO E RESIDÊNCIA 
(ATO N. 266/2024/PGJ) 

ANEXO II 
(ATO N. 479/2026/PGJ) 

ANEXO III 
(ATO N. 479/2026/PGJ) 
ANEXO II 
LOTAÇÃO DAS VAGAS DE ESTÁGIO DE GRADUAÇÃO EM DIREITO 
(ATO N. 266/2024/PGJ) 

Modalidade de Estágio e Residência Número de vagas
Ensino Médio 219
Graduação em Direito 1.051
Graduação em áreas do conhecimento diversas do Direito 151
Residentes de Direito 1.269
Residentes de áreas do conhecimento diversas do Direito 155

REDISTRIBUIÇÃO DE VAGAS DE RESIDENTE EM DIREITO

DE PARA

Centro de Apoio Operacional Criminal e da Segurança Pública Núcleo de Enfrentamento a Violências e Apoio às Vítimas (NEAVIT)

VAGA QUANTIDADE VAGA QUANTIDADE

Residente em Direito 2 Residente em Direito 2

ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR E AUXILIARES
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Gabinete do Procurador-Geral de Justiça 5 5 (cinco) vagas para o Gabinete do Procurador-Geral de
Justiça e sua Assessoria Especial

Gabinete do Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos
Jurídicos

2 2 (duas) vagas para o Gabinete do Subprocurador-Geral de
Justiça para Assuntos Jurídicos

Secretaria-Geral 2 2 (duas) vagas para a Secretaria-Geral

Coordenadorias de Recursos 6 3 (três) vagas para cada Coordenadoria de Recursos

Centros de Apoio Operacional 18 2 (duas) vagas para cada Centro de Apoio Operacional,
exceto Centro de Apoio Operacional da Saúde Pública

Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional 2 2 (duas) vagas para o Centro de Estudos e Aperfeiçoamento
Funcional

PROCURADORIAS DE JUSTIÇA

Procuradorias de Justiça 162 2 (duas) vagas para cada gabinete de Procurador de Justiça

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE ENTRÂNCIA ESPECIAL

Araranguá 12 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Balneário Camboriú 22 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Blumenau 36 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Brusque 12 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Capital 94 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Chapecó 32 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Concórdia 10 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Criciúma 30 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Curitibanos 8 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Itajaí 30 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Jaraguá do Sul 18 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Joinville 50 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Lages 30 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Palhoça 20 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Rio do Sul 12 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

São José 30 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Tubarão 20 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE ENTRÂNCIA FINAL

Araquari 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Balneário Piçarras 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Barra Velha 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Biguaçu 8 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Braço do Norte 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Caçador 10 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Camboriú 8 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Campos Novos 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Canoinhas 8 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Capinzal 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Fraiburgo 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Gaspar 8 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Guaramirim 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Ibirama 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Içara 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Imbituba 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Indaial 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Itapema 8 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Ituporanga 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Joaçaba 8 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Laguna 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Mafra 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Maravilha 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Navegantes 8 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Orleans 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Penha 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Pinhalzinho 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Pomerode 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Porto Belo 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Porto União 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Rio Negrinho 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Santo Amaro da Imperatriz 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

São Bento do Sul 8 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

São Francisco do Sul 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

São João Batista 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

São Joaquim 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

São Miguel do Oeste 10 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça
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ANEXO IV 
(ATO N. 479/2026/PGJ) 
ANEXO III 
LOTAÇÃO VAGAS DE RESIDÊNCIA EM DIREITO 

Sombrio 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Tijucas 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Timbó 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Trombudo Central 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Urussanga 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Videira 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Xanxerê 8 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Xaxim 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE ENTRÂNCIA INICIAL

Abelardo Luz 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Anchieta 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Anita Garibaldi 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Armazém 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Ascurra 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Bom Retiro 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Campo Belo do Sul 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Campo Erê 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Capivari de Baixo 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Catanduvas 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Coronel Freitas 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Correia Pinto 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Cunha Porã 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Descanso 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Dionísio Cerqueira 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Forquilhinha 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Garopaba 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Garuva 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Guabiruba 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Herval d'Oeste 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Imaruí 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Ipumirim 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Itá 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Itaiópolis 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Itapiranga 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Itapoá 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Jaguaruna 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Lauro Muller 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Lebon Régis 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Meleiro 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Modelo 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Mondaí 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Otacílio Costa 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Palmitos 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Papanduva 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Ponte Serrada 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Presidente Getúlio 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Quilombo 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Rio do Campo 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Rio do Oeste 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Santa Cecília 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Santa Rosa do Sul 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

São Carlos 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

São Domingos 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

São José do Cedro 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

São Lourenço do Oeste 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Seara 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Taió 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Tangará 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Turvo 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Urubici 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

TOTAL DE VAGAS

1.051
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(ATO N. 266/2024/PGJ) 

ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR, DE EXECUÇÃO E AUXILIARES

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça 4 4 (quatro) vagas para o Gabinete do
Procurador-Geral de Justiça e sua Assessoria

Especial

Gabinete do Subprocurador-Geral de Justiça
para Assuntos Jurídicos

4 4 (quatro) vagas para o Gabinete do
Subprocurador-Geral de Justiça para

Assuntos Jurídicos

Assessoria Jurídico-Contratual da
Subprocuradoria-Geral de Justiça para

Assuntos Administrativos

2 2 (duas) vagas para a Assessoria Jurídico-
Contratual da Subprocuradoria-Geral de
Justiça para Assuntos Administrativos

Setor de Cartório Virtual - Subprocuradoria-
Geral de Justiça para Assuntos Institucionais

10 10 (dez) vagas para o Setor de Cartório Virtual

Grupo de Atuação Especial de Combate às
Organizações Criminosas (GAECO)

10 1 (uma) vaga para cada Grupo de Atuação
Especial de Combate às Organizações

Criminosas (GAECO) regional e 2 (duas)
vagas para a Coordenação Estadual

Grupo de Investigação de Crimes Cibernéticos 2 2 (duas) vagas para o Grupo de Investigação
de Crimes Cibernéticos

Grupo Especial Anticorrupção (GEAC) 27 3 (três) vagas para cada Grupo Especial
Anticorrupção (GEAC) regional e 3 (três)

vagas para a Coordenação Estadual

Grupo Estadual de Apoio ao Enfrentamento a
Facções Criminosas (GEFAC)

8 8 (oito) vagas para a Coordenação Estadual

Secretaria dos Órgãos Colegiados 2 2 (duas) vagas para a Secretaria dos Órgãos
Colegiados

Coordenadoria de Recursos Criminais 16 16 (dezesseis) vagas para a Coordenadoria
de Recursos Criminais

Coordenadoria de Recursos Cíveis 10 10 (dez) vagas para a Coordenadoria de
Recursos Cíveis

Secretaria-Geral do Ministério Público 27 27 (vinte e sete) vagas para a Secretaria-
Geral do Ministério Público

Setor Escritório de Proteção de Dados
Pessoais

1 1 (uma) vaga para o Setor Escritório de
Proteção de Dados Pessoais

Ouvidoria do Ministério Público 2 2 (duas) vagas para a Ouvidoria do Ministério
Público

Coordenadoria de Processos e Informações
Jurídicas

3 3 (três) vagas para a Coordenadoria de
Processos e Informações Jurídicas

Coordenadoria de Tecnologia da Informação 2 2 (duas) vagas para a Coordenadoria de
Tecnologia da Informação

Centros de Apoio Operacional 30 2 (duas) vagas para o Centro de Apoio
Operacional Técnico, 3 (três) vagas para os

outros Centros de Apoio Operacional e mais 1
(uma) vaga adicional para o Centro de Apoio
Operacional Criminal e da Segurança Pública

Centro de Estudos e Aperfeiçoamento
Funcional

2 2 (duas) vagas para o Centro de Estudos e
Aperfeiçoamento Funcional

Escritório de Representação em Brasília 1 1 (uma) vaga para o Escritório de
Representação em Brasilia

Setor de Apoio ao Nupia - SENUPIA 1 1 (uma) vaga para o Setor de Apoio ao Nupia -
SENUPIA

Núcleo de Enfrentamento a Violências e Apoio
às Vítimas (NEAVIT)

34 34 (trinta e quatro) vagas para NEAVIT

PROCURADORIAS DE JUSTIÇA

Procuradorias de Justiça Criminal 90 2 (duas) vagas para cada gabinete de
Procurador de Justiça

Procuradorias de Justiça Cível 72 2 (duas) vagas para cada gabinete de
Procurador de Justiça

Procuradoria de Justiça Criminal 7 7 (sete) vagas para a Procuradoria de Justiça
Criminal

Procuradoria de Justiça Cível 5 5 (cinco) vagas para a Procuradoria de Justiça
Cível

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE ENTRÂNCIA ESPECIAL

Araranguá 12 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Balneário Camboriú 22 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Blumenau 36 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Brusque 12 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Capital 104 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça e 2 (duas) vagas para cada cargo de

Promotor de Justiça Especial

Chapecó 32 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Concórdia 10 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Criciúma 32 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça e 2 (duas) vagas para o cargo de

Promotor de Justiça Especial

Curitibanos 8 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça
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Itajaí 32 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça e 2 (duas) vagas para o cargo de

Promotor de Justiça Especial

Jaraguá do Sul 18 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Joinville 52 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça e 2 (duas) vagas para cada cargo de

Promotor de Justiça Especial

Lages 30 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Palhoça 22 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça e 2 (duas) vagas para o cargo de

Promotor de Justiça Especial

Rio do Sul 12 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

São José 32 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça e 2 (duas) vagas para o cargo de

Promotor de Justiça Especial

Tubarão 20 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE ENTRÂNCIA FINAL

Araquari 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Balneário Piçarras 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Barra Velha 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Biguaçu 8 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Braço do Norte 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Caçador 10 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Camboriú 8 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Campos Novos 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Canoinhas 8 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Capinzal 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Fraiburgo 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Gaspar 8 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Guaramirim 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Ibirama 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Içara 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Imbituba 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Indaial 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Itapema 8 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Itapoá 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Ituporanga 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Jaguaruna 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Joaçaba 8 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Laguna 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Mafra 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Maravilha 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Navegantes 8 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Orleans 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Penha 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Pinhalzinho 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Pomerode 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Porto Belo 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça
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Porto União 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Rio Negrinho 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Santo Amaro da Imperatriz 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

São Bento do Sul 8 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

São Francisco do Sul 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

São João Batista 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

São Joaquim 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

São Miguel do Oeste 10 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Sombrio 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Tijucas 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Timbó 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Trombudo Central 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Urussanga 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Videira 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Xanxerê 8 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Xaxim 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE ENTRÂNCIA INICIAL

Abelardo Luz 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Anchieta 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Anita Garibaldi 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Armazém 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Ascurra 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Bom Retiro 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Campo Belo do Sul 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Campo Erê 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Capivari de Baixo 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Catanduvas 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Coronel Freitas 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Correia Pinto 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Cunha Porã 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Descanso 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Dionísio Cerqueira 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Forquilhinha 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Garopaba 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Garuva 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Guabiruba 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Herval d'Oeste 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Imaruí 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Ipumirim 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Itá 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Itaiópolis 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Itapiranga 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Lauro Muller 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Lebon Régis 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Meleiro 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Modelo 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Mondaí 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Otacílio Costa 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Palmitos 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Papanduva 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Ponte Serrada 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Presidente Getúlio 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Quilombo 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Rio do Campo 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Rio do Oeste 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça
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ATO N. 494/2026/PGJ 
Dispõe sobre nomeação para exercer cargo de provimento efetivo e dá outras providências. 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do Ato n. 391/2025/PGJ, de 10 de abril de 2025, e 
CONSIDERANDO as disposições nos termos dos artigos 9º e 11 da Lei n. 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear GABRIELA ATIENSE PEREIRA ORO RECHE, conforme autorizado no Procedimento Administrativo n.
001128/2026, para exercer o cargo de Analista em Engenharia Civil, nível/referência ANS-7F, do Quadro de Cargos de
Provimento Efetivo do Ministério Público, previsto na Lei Complementar n. 736, de 15 de janeiro de 2019. 
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 3 de junho de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
ATO N. 496/2026/PGJ 
Dispõe sobre exoneração do cargo de provimento comissionado e dá outras providências. 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do Ato n. 391/2025/PGJ, de 10 de abril de 2025, e 

Santa Cecília 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Santa Rosa do Sul 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

São Carlos 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

São Domingos 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

São José do Cedro 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

São Lourenço do Oeste 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Seara 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Taió 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Tangará 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Turvo 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Urubici 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

CIRCUNSCRIÇÕES DO MINISTÉRIO PÚBLICO

1ª Circunscrição - Itajaí 1 1 (uma) vaga para a Circunscrição

2ª Circunscrição - Blumenau 1 1 (uma) vaga para a Circunscrição

3ª Circunscrição - Joinville 1 1 (uma) vaga para a Circunscrição

4ª Circunscrição - Rio do Sul 1 1 (uma) vaga para a Circunscrição

5ª Circunscrição - São Bento do Sul 1 1 (uma) vaga para a Circunscrição

6ª Circunscrição - Canoinhas 1 1 (uma) vaga para a Circunscrição

7ª Circunscrição - Joaçaba 1 1 (uma) vaga para a Circunscrição

8ª Circunscrição - Curitibanos 1 1 (uma) vaga para a Circunscrição

9ª Circunscrição - Concórdia 1 1 (uma) vaga para a Circunscrição

10ª Circunscrição - Lages 1 1 (uma) vaga para a Circunscrição

11ª Circunscrição - Tubarão 1 1 (uma) vaga para a Circunscrição

12ª Circunscrição - Criciúma 1 1 (uma) vaga para a Circunscrição

13ª Circunscrição - Chapecó 1 1 (uma) vaga para a Circunscrição

14ª Circunscrição - São Miguel do Oeste 1 1 (uma) vaga para a Circunscrição

15ª Circunscrição - Xanxerê 1 1 (uma) vaga para a Circunscrição

16ª Circunscrição - Balneário Camboriú 1 1 (uma) vaga para a Circunscrição

17ª Circunscrição - Videira 1 1 (uma) vaga para a Circunscrição

18ª Circunscrição - Capital 1 1 (uma) vaga para a Circunscrição

19ª Circunscrição - São José 1 1 (uma) vaga para a Circunscrição

20ª Circunscrição - Brusque 1 1 (uma) vaga para a Circunscrição

21ª Circunscrição - Jaraguá do Sul 1 1 (uma) vaga para a Circunscrição

22ª Circunscrição - Palhoça 1 1 (uma) vaga para a Circunscrição

23ª Circunscrição - Araranguá 1 1 (uma) vaga para a Circunscrição

TOTAL DE VAGAS

1.269
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CONSIDERANDO as disposições nos termos dos artigos 9º e 11 da Lei n. 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 
RESOLVE: 
Art. 1º Tornar sem efeito o Ato n. 492/2026, que exonerou, a partir do dia 7 de junho de 2026, a servidora LÍVIA MARIA
KNAACK FARAH RIBEIRO, matrícula n. 628.778-6, do cargo de Assistente de Promotoria de Justiça, nível CMP-1, do Quadro
de Cargos de provimento em comissão do Ministério Público, previsto na Lei Complementar n. 736, de 15 de janeiro de 2019. 
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 5 de junho de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
ATO N. 497/2026/PGJ 
Dispõe sobre nomeação para exercer cargo de provimento comissionado e dá outras providências. 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do Ato n. 391/2025/PGJ, de 10 de abril de 2025, e 
CONSIDERANDO as disposições nos termos dos artigos 9º e 11 da Lei n. 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear VINICIUS SILVESTRI, conforme autorizado no Procedimento Administrativo n. 018122/2026, para exercer o
cargo de Assistente de Promotoria de Justiça, nível CMP-1, do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão do Ministério
Público, previsto na Lei Complementar n. 736, de 15 de janeiro de 2019, vago em decorrência da relotação de Thaís
Vendrusculo. 
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Florianópolis, 5 de junho de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 4.035/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no dia 26 do mês de junho do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 3.712/2026, que designou a Doutora
SUSANE RAMOS, matrícula n. 391.231-0, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 2ª Promotoria de Justiça da Comarca
de Canoinhas, para responder, cumulativamente, pela 4ª Promotoria de Justiça da mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 3 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.036/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR os Promotores de Justiça abaixo relacionados para responderem, cumulativamente, nos períodos mencionados do
mês de junho do corrente ano, nas Promotorias de Justiça das Comarcas abaixo indicadas. 

ARAQUARI 3ª PJ 684.907-5 Adriane Nicoli Graciano (Dia 5)

ARARANGUÁ 6ª PJ 358.085-7 Gabriel Ricardo Zanon Meyer (De 22 a 25)

BRUSQUE 4ª PJ 684.803-6 Lucas Carvalho Mattiola (Dias 25, 26, 29 e 30)

CANOINHAS 2ª PJ 633.703-1 João Gonçalves de Souza Neto (Dia 26)

4ª PJ 633.703-1 João Gonçalves de Souza Neto (Dia 26)

CHAPECÓ 6ª PJ 372.070-5 Alessandro Rodrigo Argenta (Dias 3 e 5)

FRAIBURGO 1ª PJ 953.422-9 Pedro Francisco Mosimann da Silva (Dia 3)
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PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 3 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4040/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no dia 5 do mês de junho do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 5.579/2025, que designou o Doutor
BELMIRO HANISCH JÚNIOR, matrícula n. 357.976-0, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 8ª Promotoria de Justiça
da Comarca de Jaraguá do Sul, para exercer as funções de Coordenador Administrativo das Promotorias de Justiça da mesma
Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 3 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4041/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, nos dias mencionados do mês de junho do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 4.784/2025, que designou
os Promotores de Justiça abaixo relacionados para exercerem as funções de Coordenador Administrativo das Promotorias de
Justiça das respectivas Comarcas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 3 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4042/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
DESIGNAR os Promotores de Justiça abaixo relacionados para exercerem, nos dias mencionados do mês de junho do corrente
ano, as funções de Coordenador Administrativo das Promotorias de Justiça das respectivas Comarcas. 

GUARAMIRIM 2ª PJ 969.137-5 Bruna Costa Valença (Dia 5)

ITAJAÍ 15ª PJ 312.013-9 Cesar Augusto Engel (Dia 5)

ITUPORANGA 1ª PJ 685.032-4 Laura Ayub Salvatori (Dia 5)

JARAGUÁ DO SUL 1ª PJ 299.729-0 Ricardo Viviani de Souza (Dia 5)

8ª PJ 299.729-0 Ricardo Viviani de Souza (Dia 5)

JOINVILLE 18ª PJ 371.416-0 Ana Elisa Goulart Lorenzetti (Dia 5)

PALHOÇA 7ª PJ 633.052-5 Márcio Ribeiro Borges (Dia 5)

SÃO MIGUEL DO OESTE 5ª PJ 684.985-7 Fernanda Silva Villela Vasconcellos (Dia 8)

Comarca Cargo Matrícula Nome Período

Ituporanga Coordenador Administrativo 963.760-5 Rafael Dutra Silveira Martins 05/06 a 05/06

São Miguel do Oeste Coordenador Administrativo 658.933-2 Marciano Villa 08/06 a 08/06

Comarca Cargo Matrícula Nome Período

Ituporanga Coordenador Administrativo 685.032-4 Laura Ayub Salvatori 05/06 a 05/06
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PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 3 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.056/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Procuradora-
Geral de Justiça, com fundamento no art. 19, inciso XII, alínea "h", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de
2019, c/c o art. 11, inciso V, do Ato n. 391/2025/PGJ, e o art. 2º, parágrafo único, do Ato Conjunto n. 505/2021/PGJ/PRE, de 24
de agosto de 2021, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, nos períodos mencionados do mês de junho do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 3.714/2026, que
indicou os Promotores de Justiça abaixo relacionados para atuarem nas Zonas Eleitorais das respectivas Comarcas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 3 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.057/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Procuradora-
Geral de Justiça, com fundamento no art. 19, inciso XII, alínea "h", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de
2019, c/c o art. 11, inciso V, do Ato n. 391/2025/PGJ, e o art. 2º, parágrafo único, do Ato Conjunto n. 505/2021/PGJ/PRE, de 24
de agosto de 2021, 
RESOLVE: 
INDICAR os Promotores de Justiça abaixo relacionados para responderem, nos períodos mencionados do mês de junho do
corrente ano, nas Zonas Eleitorais das respectivas Comarcas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 3 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.058/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Procuradora-
Geral de Justiça, com fundamento no art. 19, inciso XII, alínea "h", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de
2019, c/c o art. 11, inciso V, do Ato n. 391/2025/PGJ, e o art. 2º, parágrafo único, do Ato Conjunto n. 505/2021/PGJ/PRE, de 24
de agosto de 2021, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, a partir do dia 5 do mês de junho do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 3.714/2026, que indicou as
Promotoras de Justiça abaixo relacionadas para atuarem nas Zonas Eleitorais das respectivas Comarcas. 

Jaraguá do Sul Coordenador Administrativo 299.729-0 Ricardo Viviani de Souza 05/06 a 05/06

São Miguel do Oeste Coordenador Administrativo 371.424-1 Felipe Brüggemann 08/06 a 08/06

Z E COMARCA MATRÍCULA NOME SITUAÇÃO

1ª Araranguá 658.883-2 Pedro Lucas de Vargas (De 22 a 25) Titular

60ª Guaramirim 658.932-4 Luis Felippe Fonseca Católico (Dia 5) Titular

77ª Fraiburgo 329.056-5 André Ghiggi Caetano da Silva (Dia 3) Titular

86ª Brusque 340.461-7 Susana Perin Carnaúba (Dias 25, 26, 29 e 30) Titular

Z E COMARCA MATRÍCULA NOME SITUAÇÃO

1ª Araranguá 684.719-6 Flávio Fonseca Hoff (De 22 a 25) Respondendo

60ª Guaramirim 969.137-5 Bruna Costa Valença (Dia 5) Respondendo

77ª Fraiburgo 953.422-9 Pedro Francisco Mosimann da Silva (Dia 3) Respondendo

86ª Brusque 340.668-7 Daniel Westphal Taylor (Dias 25, 26, 29 e 30) Respondendo
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PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 3 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.060/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Procuradora-
Geral de Justiça, com fundamento no art. 19, inciso XII, alínea "h", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de
2019, c/c o art. 11, inciso V, do Ato n. 391/2025/PGJ, e o art. 2º, parágrafo único, do Ato Conjunto n. 505/2021/PGJ/PRE, de 24
de agosto de 2021, 
RESOLVE: 
INDICAR as Promotoras de Justiça abaixo relacionadas para atuarem, de 5 de junho de 2026 a 31 de outubro de 2027, nas
Zonas Eleitorais das respectivas Comarcas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 3 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4068/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no período de 5 de junho a 31 de agosto do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 4.784/2025, que designou
a Doutora JULIANA RAMTHUN FRASSON, matrícula n. 357.779-1, ocupante do cargo de Promotora de Justiça, para exercer
as funções de Vice-Coordenadora Administrativa das Promotorias de Justiça da Comarca de Içara. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 3 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4070/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora MARIANA MOCELIN, matrícula n. 684.906-7, ocupante do cargo de Promotora de Justiça, para exercer,
no período de 1º a 31 do mês de agosto do corrente ano, as funções de Coordenadora Administrativa das Promotorias de
Justiça da Comarca de Tijucas. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 03 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 

Z E COMARCA MATRÍCULA NOME SITUAÇÃO

44ª Braço do Norte 684.906-7 Mariana Mocelin Titular

79ª Içara 357.779-1 Juliana Ramthun Frasson Titular

Z E COMARCA MATRÍCULA NOME SITUAÇÃO

44ª Braço do Norte 372.176-0 Ana Maria Horn Vieira Carvalho Titular

79ª Içara 684.846-0 Rafaela Mozzaquattro Machado Titular
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PORTARIA N. 4.075/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora ANNA FLÁVIA CARMINATTI, matrícula n. 634.338-4, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
Substituta da 12ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Criciúma, para responder, cumulativamente, no
período de 5 a 14 do mês de junho do corrente ano, pela 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Içara. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 3 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.076/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Procuradora-
Geral de Justiça, com fundamento no art. 19, inciso XII, alínea "h", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de
2019, c/c o art. 11, inciso V, do Ato n. 391/2025/PGJ, e o art. 2º, parágrafo único, do Ato Conjunto n. 505/2021/PGJ/PRE, de 24
de agosto de 2021, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no período de 5 a 30 do mês de junho do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 3.714/2026, que indicou a
Doutora ANA MARIA HORN VIEIRA CARVALHO, matrícula n. 372.176-0, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Braço do Norte, para responder na 44ª Zona Eleitoral da mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 3 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.088/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora DIANA DA COSTA CHIERIGHINI, matrícula n. 340.913-9, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
da 9ª Promotoria de Justiça da Comarca de Criciúma, para responder, em colaboração, no dia 11 do mês de junho de 2026,
pela 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Mafra. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 05 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.089/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor ESTEVÃO VIEIRA DINIZ PINTO, matrícula n. 981.500-7, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da PJ
da Comarca de Ponte Serrada, para responder, em colaboração, no dia 05 do mês de junho de 2026, pela 11ª Promotoria de
Justiça da Comarca de Itajaí. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 05 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
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PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.096/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor GUSTAVO MORETTI STAUT NUNES, matrícula n. 685.030-8, ocupante do cargo de Promotor de Justiça
da 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Videira, para responder, em colaboração, no dia 5 do mês de junho de 2026, pela 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Caçador. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 5 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.097/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor HENRIQUE DA ROSA ZIESEMER, matrícula n. 357.977-8, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da
32ª Promotoria de Justiça da Comarca da Capital, para responder, em colaboração, no dia 8 do mês de junho de 2026, pela 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Tubarão. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 5 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.102/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor ESTEVÃO VIEIRA DINIZ PINTO, matrícula n. 981.500-7, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da PJ
da Comarca de Ponte Serrada, para responder, em colaboração, no dia 11 do mês de junho de 2026, pela 1ª Promotoria de
Justiça da Comarca de São Francisco do Sul. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 5 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.103/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora LUÍSA NIENCHESKI CALVIERA, matrícula n. 684.723-4, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da
3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Braço do Norte, para responder, em colaboração, no dia 10 do mês de junho de 2026,

Divulgação: sexta-feira, 5 de junho de 2026 Publicação: segunda-feira, 8 de junho de 2026 Ano 17|n. 4138|Pág.13

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



pela 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Itajaí. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 5 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.107/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor CYRO LUIZ GUERREIRO JÚNIOR, matrícula n. 655.068-1, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da
7ª Promotoria de Justiça da Comarca de Chapecó, para responder, em colaboração, no dia 3 do mês de junho de 2026, pela 14ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Chapecó. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 5 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.110/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora ROBERTA MESQUITA E OLIVEIRA TAUSCHECK, matrícula n. 321.143-6, ocupante do cargo de
Promotora de Justiça da 18ª Promotoria de Justiça da Comarca da Capital, para responder, em colaboração, no dia 25 do mês
de junho de 2026, pela 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Laguna. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 05 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.111/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor JOAQUIM TORQUATO LUIZ, matrícula n. 371.921-9, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 16ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Chapecó, para responder, em colaboração, no dia 08 do mês de junho de 2026, pela 11ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Chapecó. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 05 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.112/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
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janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor JOAQUIM TORQUATO LUIZ, matrícula n. 371.921-9, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 16ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Chapecó, para responder, em colaboração, no dia 11 do mês de junho de 2026, pela 11ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Chapecó. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 5 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.113/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor TITO GABRIEL COSATO BARREIRO, matrícula n. 634.336-8, ocupante do cargo de Promotor de Justiça
Substituto da 11ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Tubarão, para responder, em colaboração, no
dia 09 do mês de junho de 2026, pela 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Içara. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 05 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.114/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora BRUNA AMANDA ASCHER RAZERA, matrícula n. 633.046-0, ocupante do cargo de Promotora de
Justiça da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Papanduva, para responder, em colaboração, no dia 23 do mês de junho de
2026, pela 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Araranguá. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 05 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.115/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora DIANA DA COSTA CHIERIGHINI, matrícula n. 340.913-9, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
da 9ª Promotoria de Justiça da Comarca de Criciúma, para responder, em colaboração, no dia 11 do mês de junho de 2026,
pela 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Içara. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 05 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
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PORTARIA N. 4.116/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor DOUGLAS ROBERTO MARTINS, matrícula n. 329.103-0, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da
5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Criciúma, para responder, em colaboração, no dia 10 do mês de junho de 2026, pela 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Içara. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 5 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.117/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor DOUGLAS ROBERTO MARTINS, matrícula n. 329.103-0, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da
5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Criciúma, para responder, em colaboração, no dia 11 do mês de junho de 2026, pela 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Içara. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 5 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.119/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora EDILEUSA DEMARCHI, matrícula n. 685.029-4, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de São Francisco do Sul, para responder, em colaboração, no dia 08 do mês de junho de
2026, pela 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Videira. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 05 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.121/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor JORGE EDUARDO HOFFMANN, matrícula n. 305.228-1, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Joaçaba, para responder, em colaboração, no dia 10 do mês de junho de 2026, pela 10ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Balneário Camboriú. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 05 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
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PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.125/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora ANA MARIA HORN VIEIRA CARVALHO, matrícula n. 372.176-0, ocupante do cargo de Promotora de
Justiça da 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Braço do Norte, para responder, em colaboração, no dia 11 do mês de junho
de 2026, pela 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Braço do Norte. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 5 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.126/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora PRISCILA TEIXEIRA COLOMBO, matrícula n. 952.989-6, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
Substituta da 19ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de São José, para responder, em colaboração, no
dia 23 do mês de junho de 2026, pela 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Araranguá. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 5 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.127/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora KAREN DAMIAN PACHECO PINTO, matrícula n. 391.270-1, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Maravilha, para responder, em colaboração, no dia 9 do mês de junho de 2026, pela
PJ da Comarca de São José do Cedro. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 5 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.128/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor MÁRCIO RIBEIRO BORGES, matrícula n. 633.052-5, ocupante do cargo de Promotor de Justiça
Substituto da 22ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Palhoça, para responder, em colaboração, no
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dia 25 do mês de junho de 2026, pela 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Araranguá. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 5 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.130/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora ANALÚ LIBRELATO LONGO, matrícula n. 312.058-9, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Penha, para responder, em colaboração, no dia 8 do mês de junho de 2026, pela 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Navegantes. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 5 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.131/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor RODRIGO KURTH QUADRO, matrícula n. 340.662-8, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Porto União, para responder, em colaboração, no dia 25 do mês de junho de 2026, pela
1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Araranguá. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 5 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
EDITAL N. 143/2026/CSMP 
A PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO torna público, para os efeitos do art. 139 da Lei
Complementar n. 738, de 23 de janeiro de 2019 - Lei Orgânica do Ministério Público, que se acham abertas, pelo prazo de 3
(três) dias úteis, as inscrições ao concurso de promoção, por merecimento, para o cargo de Promotor de Justiça da 4ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Canoinhas (Processo 08/2026). 
Florianópolis, 5 de junho de 2026. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
 
 
 
EDITAL N. 144/2026/CSMP 
A PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO torna público, para os efeitos do art. 139 da Lei
Complementar n. 738, de 23 de janeiro de 2019 - Lei Orgânica do Ministério Público, que se acham abertas, pelo prazo de 3
(três) dias úteis, as inscrições ao concurso de promoção, por merecimento, para o cargo de Promotor de Justiça da 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Itajaí (Processo 06/2026). 
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Florianópolis, 5 de junho de 2026. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
 
 
 
EDITAL N. 145/2026/CSMP 
A PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO torna público, para os efeitos do art. 139 da Lei
Complementar n. 738, de 23 de janeiro de 2019 - Lei Orgânica do Ministério Público, que se acham abertas, pelo prazo de 3
(três) dias úteis, as inscrições ao concurso de promoção, por antiguidade, para o cargo de Promotor de Justiça da 5ª Promotoria
de Justiça da Comarca de Concórdia (Processo 07/2026). 
Florianópolis, 5 de junho de 2026. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
 
 
 
SÚMULA DA PRIMEIRA TURMA REVISORA 
SESSÃO 3/6/2026 
Comunico, para efeito do Ato n. 614/2024/CSMP - Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público, que a
PRIMEIRA TURMA REVISORA DO EG. CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em sessão ordinária realizada no
dia três de junho de 2026, às 14 horas, composta pela(os) Conselheira(os) Eliana Volcato Nunes (Presidente), Carlos Henrique
Fernandes e Marcelo Truppel Coutinho - ausente a Conselheira Sonia Maria Demeda Groisman Piardi (em licença para
tratamento de saúde de pessoa da família) -, decidiu: 
1) Por unanimidade, homologar as seguintes promoções de arquivamento. 
Relatora Eliana Volcato Nunes (votaram, também, os Conselheiros Carlos Henrique Fernandes e Marcelo Truppel Coutinho): 
Procedimento Preparatório n. 06.2025.00003398-5 da 2ª de Santo Amaro da Imperatriz; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00004773-5 da 5ª de Chapecó; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00001307-4 da 20ª de Joinville; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00005230-5 da 13ª de Lages; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00003779-2 da 2ª de Itapoá; 
Inquérito Civil n. 06.2015.00002995-6 da 2ª de Laguna; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00005269-3 da 3ª de Sombrio; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00005086-9 da 1ª de Garopaba; 
Inquérito Civil n. 06.2026.00001648-0 da 2ª de Presidente Getúlio; e 
Inquéritos Civis n. 06.2025.00002768-3 e 06.2025.00002512-0 de Correia Pinto. 
Relator Carlos Henrique Fernandes (votaram, também, o Conselheiro Marcelo Truppel Coutinho e a Presidente Eliana Volcato
Nunes): 
Procedimento Preparatório n. 06.2026.00000377-3 da 5ª de Blumenau; 
Procedimento Preparatório n. 06.2025.00004519-2 da 3ª de Sombrio; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00001329-6 da 2ª de Araranguá; 
Inquérito Civil n. 06.2015.00008000-9 da 4ª de Concórdia; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00002076-8 da 21ª de Joinville; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00004792-0 da 2ª de Ituporanga; e 
Inquérito Civil n. 06.2025.00005044-0 da 1ª de Mafra. 
Relator Marcelo Truppel Coutinho (votaram, também, a Presidente Eliana Volcato Nunes e o Conselheiro Carlos Henrique
Fernandes): 
Procedimento Preparatório n. 06.2025.00003253-1 da 26ª da Capital; 
Procedimento Preparatório n. 06.2025.00003424-0 da 5ª de Blumenau; 
Procedimento Preparatório n. 06.2025.00002176-7 da 3ª de Sombrio; 
Inquérito Civil n. 06.2016.00007511-0 da 2ª de Curitibanos; 
Inquérito Civil n. 06.2026.00001677-9 da 6ª de Jaraguá do Sul; 
Inquérito Civil n. 06.2020.00000260-6 da 1ª de Balneário Piçarras; 
Inquérito Civil n. 06.2019.00000714-5 da 2ª de Barra Velha; 
Inquérito Civil n. 06.2020.00000737-8 da 1ª de Imbituba; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00004617-0 da 3ª de Sombrio; 
Inquérito Civil n. 06.2022.00004035-2 da 1ª de Videira; 
Inquérito Civil n. 06.2023.00004216-5 da 3ª de Xanxerê; 
Inquérito Civil n. 06.2026.00001537-0 de Lebon Régis; e 
Inquérito Civil n. 06.2025.00002058-0 de Taió. 
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2) Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao recurso interposto. 
Relatora Eliana Volcato Nunes (votaram, também, os Conselheiros Carlos Henrique Fernandes e Marcelo Truppel Coutinho): 
Notícia de Fato n. 01.2026.00021429-7 da 14ª de Joinville. 
Relator Carlos Henrique Fernandes (votaram, também, o Conselheiro Marcelo Truppel Coutinho e a Presidente Eliana Volcato
Nunes): 
Notícia de Fato n. 01.2026.00023654-7 da 12ª da Capital; 
Notícia de Fato n. 01.2026.00009529-7 da 2ª de Biguaçu; 
Notícia de Fato n. 01.2026.00012820-6 da 2ª de Ibirama; e 
Procedimento Administrativo n. 09.2026.00002461-3 da 11ª de São José. 
Relator Marcelo Truppel Coutinho (votaram, também, a Presidente Eliana Volcato Nunes e o Conselheiro Carlos Henrique
Fernandes): 
Notícia de Fato n. 01.2025.00062158-2 da 9ª de Balneário Camboriú; 
Notícia de Fato n. 01.2026.00017226-8 da 1ª de Brusque; e 
Notícia de Fato n. 01.2025.00050094-6 de Mondaí. 
3) Por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso interposto e, nessa extensão, negar-lhe provimento. 
Relator Marcelo Truppel Coutinho (votaram, também, a Presidente Eliana Volcato Nunes e o Conselheiro Carlos Henrique
Fernandes): 
Notícia de Fato n. 01.2026.00016634-4 da 2ª de São Joaquim. 
4) Por unanimidade, não conhecer do recurso interposto. 
Relator Carlos Henrique Fernandes (votaram, também, o Conselheiro Marcelo Truppel Coutinho e a Presidente Eliana Volcato
Nunes): 
Notícia de Fato n. 01.2026.00013347-5 de Ascurra. 
5) Por unanimidade, acolher a declinação de atribuição ao Ministério Público Federal. 
Relatora Eliana Volcato Nunes (votaram, também, os Conselheiros Carlos Henrique Fernandes e Marcelo Truppel Coutinho): 
Notícia de Fato n. 01.2026.00010425-8 da 4ª de Palhoça. 
Relator Carlos Henrique Fernandes (votaram, também, o Conselheiro Marcelo Truppel Coutinho e a Presidente Eliana Volcato
Nunes): 
Notícia de Fato n. 01.2026.00018221-1 de Urubici. 
6) Por unanimidade, não conhecer da remessa. 
Relator Marcelo Truppel Coutinho (votaram, também, a Presidente Eliana Volcato Nunes e o Conselheiro Carlos Henrique
Fernandes): 
Procedimento Preparatório n. 06.2026.00001683-5 da 40ª da Capital. 
7) Por unanimidade, não homologar a promoção de arquivamento, determinando a remessa dos autos à Exma.
Procuradora-Geral de Justiça, para designação de outro membro do Ministério Público, a fim de que adote as medidas
cabíveis.  
Relator Carlos Henrique Fernandes (votaram, também, o Conselheiro Marcelo Truppel Coutinho e a Presidente Eliana Volcato
Nunes): 
Inquérito Civil n. 06.2025.00004020-9 da 4ª de Tubarão; e 
Inquérito Civil n. 06.2024.00005137-9 de Taió. 
8) Por despacho monocrático, não conhecer da remessa, determinando o encaminhamento dos autos à Câmara
Revisora Criminal, para providências. 
Relatora Eliana Volcato Nunes: 
Notícia de Fato n. 01.2026.00016729-8 da 14ª de Joinville. 
9) Procedimentos baixados em diligência. 
Relator Carlos Henrique Fernandes: 
Notícia de Fato n. 01.2025.00065038-8 de Mondaí. 
10) Procedimentos retirados de pauta. 
Relator Carlos Henrique Fernandes: 
Inquérito Civil n. 06.2026.00001544-7 da 3ª de Araquari. 
Florianópolis, 5 de junho de 2026. 
ELIANA VOLCATO NUNES 
PROCURADORA DE JUSTIÇA 
PRESIDENTE DA PRIMEIRA TURMA REVISORA 
 
 
 
 
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA
Por entrância e ordem alfabética 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  

Divulgação: sexta-feira, 5 de junho de 2026 Publicação: segunda-feira, 8 de junho de 2026 Ano 17|n. 4138|Pág.20

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



INQUÉRITO CIVIL N. 06.2023.00000748-0 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: anônimo. 
Fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e que poderá apresentar razões escritas ou documentos ao Conselho
Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As razões ou os documentos podem ser
remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público (Conselho Superior do Ministério Público,
Rua Bocaiúva, 1750, Centro, Florianópolis-SC, 88.015-902), ou ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: Inquérito Civil. Curadoria da Moralidade Administrativa. Investigação de possível irregularidade
envolvendo contratações realizadas pelo Município de Maracajá, em especial quanto à suposta sobreposição de objetos entre
ajustes firmados com Libra Assessoria Ltda., Digital Tecnologia e Serviços Eireli e Vanderlinde & Jeremias Advogados
Associados, relacionados a assessoria administrativa em licitações e contratos, assessoria contábil aplicada ao setor público e
consultoria jurídica em Direito Administrativo. Após instrução, inclusive com apoio técnico do Centro de Apoio Operacional da
Moralidade Administrativa, verificou-se a existência de zonas de intersecção formal ou temática entre alguns objetos contratuais,
mas não se demonstrou sobreposição material lesiva, duplicidade concreta de execução, pagamento simultâneo por serviço
idêntico, superfaturamento, sobrepreço, dano ao erário, dolo específico, simulação contratual ou burla ao dever de licitar.
Inexistência de fundamento para a propositura de ação judicial. Promoção de arquivamento com fundamento no artigo 9º, caput
, da Lei n. 7.347/1985, e no artigo 48, inciso I, do Ato n. 395/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Rafael Fernandes Medeiros 
Data: 2/6/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2022.00001442-1 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 2/6/2026 
Parte: Alice Teresinha de Matos Ribeiro. 
Conclusão: Inquérito Civil. Investigação de eventual utilização excessiva, pelo Município de Maracajá/SC, de cargos de natureza
temporária para o suprimento de necessidades funcionais permanentes, fora das hipóteses legais e sem planejamento e
dimensionamento prévios adequados. Constatação positiva. Procedimento evoluído para ação judicial de n. 5008837-
93.2026.8.24.0004, em que se busca a reestruturação da política de gestão de pessoas e recrutamento do Município de
Maracajá, visando à eliminação definitiva do estado de desconformidade constitucional por descumprimento da regra do
concurso público, mediante implementação de etapas típicas de um litígio. Objeto da ação que abrange o objeto sob
investigação. Arquivamento do Inquérito Civil. 
Membro do Ministério Público: Rafael Fernandes Medeiros 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL n. 06.2023.00000748-0 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 2/6/2026 
Parte: Município de Maracajá. 
Conclusão: Inquérito Civil. Curadoria da Moralidade Administrativa. Investigação de possível irregularidade envolvendo
contratações realizadas pelo Município de Maracajá, em especial quanto à suposta sobreposição de objetos entre ajustes
firmados com Libra Assessoria Ltda., Digital Tecnologia e Serviços Eireli e Vanderlinde & Jeremias Advogados Associados,
relacionados a assessoria administrativa em licitações e contratos, assessoria contábil aplicada ao setor público e consultoria
jurídica em Direito Administrativo. Após instrução, inclusive com apoio técnico do Centro de Apoio Operacional da Moralidade
Administrativa, verificou-se a existência de zonas de intersecção formal ou temática entre alguns objetos contratuais, mas não
se demonstrou sobreposição material lesiva, duplicidade concreta de execução, pagamento simultâneo por serviço idêntico,
superfaturamento, sobrepreço, dano ao erário, dolo específico, simulação contratual ou burla ao dever de licitar. Inexistência de
fundamento para a propositura de ação judicial. Promoção de arquivamento com fundamento no artigo 9º, caput, da Lei n.
7.347/1985, e no artigo 48, inciso I, do Ato n. 395/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Rafael Fernandes Medeiros 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2026.00004612-9 
COMARCA: Araranguá 
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ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
Partes: Municípios da Comarca de Araranguá (Araranguá, Balneário Arroio do Silva e Maracajá). 
Objeto: acompanhar, fomentar e fiscalizar a adoção, pelos Municípios da Comarca de Araranguá (Araranguá, Balneário Arroio
do Silva e Maracajá), de medidas preventivas e preparatórias voltadas à redução de riscos e à proteção da população, do meio
ambiente urbano e dos animais diante da possibilidade de ocorrência de eventos climáticos extremos, especialmente enchentes,
enxurradas, inundações, alagamentos e deslizamentos. 
Membro do Ministério Público: Thiago Naspolini Berenhauser 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2025.00524920-7 (SIG) E N. 5005265-18.2025.8.24.0505 (EPROC) 
COMARCA: Balneário Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Valmir da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Balneário Camboriú - R. das Flores, s/n. -
Ba i r ro  dos  Es tados ,  88339-900 ,  Ba lneá r io  Cambor iú /SC -  WhatsApp :  ( 47 )  99155-2465  -  e-ma i l :
ba lnea r iocambor iu10p j@mpsc .mp .b r .  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Gláucio José Souza Alberton 
Data: 13/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00414806-0 (SIG) E 5016724-62.2025.8.24.0005 (EPROC) 
COMARCA: Balneário Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Douglas Rodrigo da Silva Ferreira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Balneário Camboriú - Av. das Flores, s/n -
B a i r r o  d o s  E s t a d o s ,  8 8 3 3 9 - 9 0 0 ,  B a l n e á r i o  C a m b o r i ú  -  W h a t s A p p :  ( 4 7 )  9 9 1 9 5 - 8 0 5 9  -  e - m a i l :
b a l n e a r i o c a m b o r i u 1 1 p j @ m p s c . m p . b r .  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Andréia Soares Pinto Favero 
Data: 29/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00496815-3 (SIG) E 5019956-82.2025.8.24.0005 (EPROC) 
COMARCA: Balneário Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Julian Pereira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Balneário Camboriú - R. das Flores, S/N -
B a i r r o  d o s  E s t a d o s ,  8 8 3 3 9 - 9 0 0 ,  B a l n e á r i o  C a m b o r i ú  -  W h a t s A p p :  ( 4 7 )  9 9 1 5 5 - 2 4 6 5  -  e - m a i l :
b a l n e a r i o c a m b o r i u 1 0 p j @ m p s c . m p . b r .  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
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caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Andréia Soares Pinto Favero 
Data: 29/10/2025 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00002194-9 
COMARCA: Balneário Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 3/6/2026 
Partes: Município de Balneário Camboriú e Ski Planet. 
Objeto: apuração dos impactos urbanísticos e ambientais decorrentes da implantação do empreendimento denominado "Ski
Planet", autorizado pela Lei Municipal n. 5.187/2025, especialmente quanto à viabilidade ambiental do projeto, às intervenções
previstas em recursos hídricos e áreas ambientalmente sensíveis, à suficiência dos estudos técnicos apresentados e à
adequação das medidas de prevenção, mitigação e compensação dos impactos identificados. 
Membro do Ministério Público: Átila Guastalla Lopes 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00307039-7 (SIG) E 5022048-58.2024.8.24.0008 (EPROC) 
COMARCA: Blumenau 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ivete Aparecida Souza de Oliveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Blumenau - R. Zenaide Santos de Souza,
363 - Velha, 89036-901, Blumenau - WhatsApp: (47) 99211-7968 - e-mail: blumenau09pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos) 
Membro do Ministério Público: Leandro Garcia Machado 
Data: 20/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00015379-0 (SIG) E 5000775-11.2025.8.24.0033 (EPROC) 
COMARCA: Blumenau 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Banco Bradesco S. A. e Ulir Dalpra Zanella. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Blumenau - R. Zenaide Santos de
Souza, 363 - Velha, 89036-901, Blumenau - WhatsApp: (47) 99211-7968 - e-mail: blumenau09pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Mirela Dutra Alberton 
Data: 23/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00205440-6 (SIG) E 5001663-10.2025.8.24.0508 (EPROC) 
COMARCA: Blumenau 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça 
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PESSOA CIENTIFICADA: Rafael da Silva Braz. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Blumenau - R. Zenaide Santos de Souza,
363 - Velha, 89036-901, Blumenau - WhatsApp: (47) 99211-7968 - e-mail: blumenau09pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Leandro Garcia Machado 
Data: 24/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00343719-0 (SIG) E 5024899-36.2025.8.24.0008 (EPROC) 
COMARCA: Blumenau 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Marcos Eduardo Rocha de Oliveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Blumenau - R. Zenaide Santos de Souza,
363 - Velha, 89036-901, Blumenau - WhatsApp: (47) 99211-7968 - e-mail: blumenau09pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Leandro Garcia Machado 
Data: 13/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00423720-4 (SIG) E 5003747-81.2025.8.24.0508 (EPROC) 
COMARCA: Blumenau 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Robson Teles Lourenço. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Blumenau - R. Zenaide Santos de Souza,
363 - Velha, 89036-901, Blumenau - WhatsApp: (47) 99211-7968 - e-mail: blumenau09pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Leandro Garcia Machado 
Data: 20/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00448994-1 (SIG) E 5003965-12.2025.8.24.0508 (EPROC) 
COMARCA: Blumenau 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Andrea Bennertz e Lauro Wesley Correa da Silveira. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Blumenau - R. Zenaide Santos de
Souza, 363 - Velha, 89036-901, Blumenau - WhatsApp: (47) 99211-7968 - e-mail: blumenau09pj@mpsc.mp.br. 
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EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Leandro Garcia Machado 
Data: 22/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00482556-7 (SIG) E N. 5004256-12.2025.8.24.0508 (EPROC) 
COMARCA: Blumenau 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Altair Bohmann. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Blumenau - R. Zenaide Santos de Souza,
363 - Velha, 89036-901, Blumenau/SC - WhatsApp: (47) 99130-3621 - e-mail: blumenau10pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Filipe Costa Brenner 
Data: 7/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00004200-0 
COMARCA: Brusque 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 6ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: P. L. dos S. I., representante legal de G. L. da L. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam, pelo presente, cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento de denúncia, e
poderão solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminharem suas irresignações ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: e-mail (brusque06PJ@mpsc.mp.br) ou, pessoalmente, no endereço
(Rua João Bauer, 444, 15º andar, Centro, Brusque - CEP 88350-100, telefone: (47) 3255-8506. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática dos delitos de injúria e ameaça. Promoção de
arquivamento. Ausência de prova de materialidade. 
Membro do Ministério Público: Andrea Gevaerd 
Data: 26/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00412642-8 (SIG) E N. 5001912-47.2024.8.24.0523 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 36ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Raquel Silvia Possas. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Ed. Campos Salles - R. Pedro Ivo, 231 - Centro,
88010-070, Florianópolis/SC - WhatsApp: (48) 99167-7056 - e-mail: capital36pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: André Otávio Vieira de Mello 
Data: 29/10/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00028221-5 (SIG) E 5000352-36.2025.8.24.0523 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 36ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Angela Maria Moura Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Ed. Campos Salles - R. Pedro Ivo, 231 - Centro,
88010-070, Florianópolis - WhatsApp: (48) 99167-7056 - e-mail: capital36pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: André Otávio Vieira de Mello 
Data: 6/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00407216-2 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 19ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Bruno Cesar Ramos. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de abandono de incapaz. Promoção de
arquivamento. Ausência de indícios de autoria e materialidade. 
Membro do Ministério Público: Rosangela Zanatta 
Data: 12/12/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00453237-7 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 19ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Marcelo Curtolo Carlsson. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (capital19PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua
José da Costa Moelmann, n. 197, Fórum Eduardo Luz - Sala 6, Centro, Florianópolis - CEP 88020-170, telefone: (48) 99164-
4057. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de omissão de socorro. Promoção de
arquivamento. Em razão da ausência de indícios de materialidade. 
Membro do Ministério Público: Rosangela Zanatta 
Data: 6/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00483918-3 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 19ª Promotoria de Justiça  
PESSOACIENTIFICADA: Andre Luiz Zanluche Ribeiro. 
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A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (capital19PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua
José da Costa Moelmann, n. 197, Fórum Eduardo Luz - Sala 6, Centro, Florianópolis - CEP 88020-170, telefone: (48) 99164-
4057. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de constrangimento ilegal. Promoção de
arquivamento. Em razão da ausência de indícios de materialidade. 
Membro do Ministério Público: Rosangela Zanatta 
Data: 17/10/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00002968-1 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 40ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 29/5/2026 
Partes: Ministério Público Santa Catarina e PMSC. 
Conclusão: Tutela Difusa da Segurança Pública. Racismo Religioso. Inquérito civil instaurado para a apurar a adequação dos
serviços prestados pelos órgãos de segurança pública do Estado de Santa Catarina, notadamente a adoção de protocolos ou
procedimentos específicos diante de denúncias de perturbação de sossego ou poluição sonora atribuídos a casas, terreiros ou
templos de religiões de matriz africana durante a realização dos respectivos cultos e liturgias. Expedição de recomendação ao
Comando-Geral da PMSC. Atendimento parcial da recomendação, com previsão, nas normativas internas da corporação, de
diretrizes relacionadas à preservação do livre exercício dos cultos religiosos, mediação de conflitos e atuação pautada nos
direitos humanos. Ausência de necessidade de adoção de providências adicionais na esfera extrajudicial. Perda superveniente
do interesse de agir. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Jádel da Silva Júnior 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00000351-8 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 1º/6/2026 
Parte: Dulcemar Emília Borges. 
Objeto: apurar possível irregularidade na atuação da Conselheira Tutelar Dulcemar Emília Borges. 
Membro do Ministério Público: Luana Pereira Neco da Silva 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2025.00220208-9 (SIG) E 5001676-76.2025.8.24.0518 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Elias Miguel de Melo dos Santos e Kezevan Reis Carlet. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (49) 9 9128-4913 ou (48) 3229-9100, e-
mail: chapeco11pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Augusta Muller Boner, 300D - Passo dos
Fortes - Fórum de Chapecó - Chapecó - CEP: 89805900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Júlia Ferreira Santos 
Data: 15/11/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2025.00484761-7 (SIG) E 5003797-77.2025.8.24.0518 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Vanderlei Alves Rodrigues. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (49) 9 9128-4913 ou (48) 3229-9100, e-mail:
chapeco11pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Augusta Muller Boner, 300D - Passo dos Fortes
- Fórum de Chapecó - Chapecó - CEP: 89805900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Júlia Ferreira Santos 
Data: 11/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00588398-2 (SIG) E 5000376-16.2024.8.24.0518 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Alisson Juvenil Godoy, Claiton Pablo Vespasiano, Emerson Luiz da Silva, Shayane Vespaziano e
Zenildo Vespasiano. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (49) 9 9128-4913 ou (48) 3229-9100, e-mail:
chapeco11pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Augusta Muller Boner, 300D - Passo dos Fortes
- Fórum de Chapecó - Chapecó - CEP: 89805900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Júlia Ferreira Santos 
Data: 3/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00374887-8 (SIG) E 5025465-52.2025.8.24.0018 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Jonathan Behne. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (49) 9 9128-4913 ou (48) 3229-9100, e-mail:
chapeco11pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Augusta Muller Boner, 300D - Passo dos Fortes
- Fórum de Chapecó -  Chapecó - CEP: 89805900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Júlia Ferreira Santos  
Data: 10/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00512925-8 (SIG) E 5034073-39.2025.8.24.0018 (EPROC) 
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COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Evandro Felipe Vaz. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (49) 9 9101-6786 ou (49) 3321-9112, e-mail:
chapeco12pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Augusta Muller Boner, 300D - Passo dos Fortes
- Fórum de Chapecó - Passo dos Fortes - Chapecó - CEP: 89805900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Marcela de Jesus Boldori Fernandes 
Data: 4/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00513070-0 (SIG) E 5034088-08.2025.8.24.0018 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Aldemar Danelli. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (49) 9 9101-6786 ou (49) 3321-9112, e-mail:
chapeco12pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Augusta Muller Boner, 300D - Passo dos Fortes
- Fórum de Chapecó - Chapecó - CEP: 89805900 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Marcela de Jesus Boldori Fernandes 
Data: 4/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00522680-3 (SIG) E 5034692-66.2025.8.24.0018 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Rudnei Oliveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (49) 9 9101-6786 ou (49) 3321-9112, e-mail:
chapeco12pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Augusta Muller Boner, 300D - Passo dos Fortes
- Fórum de Chapecó - Chapecó - CEP: 89805900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Marcela de Jesus Boldori Fernandes 
Data: 10/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00537622-3 (SIG) E 5035623-69.2025.8.24.0018 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Paulo Isidoro Black. 
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A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (49) 9 9101-6786 ou (49) 3321-9112, e-mail:
chapeco12pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Augusta Muller Boner, 300D - Passo dos Fortes
- Fórum de Chapecó - Chapecó - CEP: 89805900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Marcela de Jesus Boldori Fernandes 
Data: 24/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00247720-2 (SIG) E 5015416-15.2026.8.24.0018 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Yohan Jesus Domnguez Leon. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: João Paulo de Andrade 
Data: 2/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00012124-6 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 16ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Návia Patussi. 
A quem possa interessar no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: notícia de fato. Apurar eventual ausência de atendimento/tratamento médico da criança Y. R.
Indeferimento. 
Membro do Ministério Público: Joaquim Torquato Luiz 
Data: 18/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00036309-2 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: noticiante anônimo. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões e documentos, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil
imediatamente posterior à publicação deste edital, ao Conselho Superior do Ministério Público, na forma do art. 8º do Ato n.
395/2018 da Procuradoria-Geral de Justiça. As razões ou os documentos devem ser remetidos, protocolados ou apresentados
diretamente na 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Criciúma - e-mail criciuma05PJ@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: DESPACHO: indeferimento de instauração de procedimento preparatório ou inquérito civil.
Arquivamento de notícia de fato. Cidadania. Suposta irregularidade no funcionamento da clínica de reabilitação CTRDEQ.
Instabilidades no atendimento justificadas. Existência de outro procedimento voltado à apuração das irregularidades nas
condições de funcionamento da Comunidade Terapêutica CTRDEQ. Denúncia anônima. Indeferimento de representação/peça
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informativa (art. 7º do Ato n. 395/2018/PGJ). 
Membro do Ministério Público: Douglas Roberto Martins 
Data: 2/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00231548-5 (SIG) E 5010937-64.2026.8.24.0022 (EPROC) 
COMARCA: Curitibanos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Wueslei da Silva de Souza. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Felipe Rodrigues da Silva Sanches 
Data: 3/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00232171-0 (SIG) E 5010986-08.2026.8.24.0022 (EPROC) 
COMARCA: Curitibanos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: José Antonio do Prado. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Felipe Rodrigues da Silva Sanches 
Data: 4/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00238172-0 (SIG) E 5011333-41.2026.8.24.0022 (EPROC) 
COMARCA: Curitibanos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Dilomar Ferreira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Felipe Rodrigues da Silva Sanches 
Data: 4/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00240778-2 (SIG) E 5011484-07.2026.8.24.0022 (EPROC) 
COMARCA: Curitibanos 
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ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ezequias Bueno. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Felipe Rodrigues da Silva Sanches 
Data: 4/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00242278-3 (SIG) E 5011564-68.2026.8.24.0022 (EPROC) 
COMARCA: Curitibanos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Thiago dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Felipe Rodrigues da Silva Sanches 
Data: 4/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00246526-1 (SIG) E 5011784-66.2026.8.24.0022 (EPROC) 
COMARCA: Curitibanos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Carlos Evaristo Lucas Vieira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Felipe Rodrigues da Silva Sanches 
Data: 3/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00250418-2 (SIG) E 5011967-37.2026.8.24.0022 (EPROC) 
COMARCA: Curitibanos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Gabriel da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
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Membro do Ministério Público: Felipe Rodrigues da Silva Sanches 
Data: 3/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00250547-0 (SIG) E 5011987-28.2026.8.24.0022 (EPROC) 
COMARCA: Curitibanos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Wesley Nathan Vieira do Rosário. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Felipe Rodrigues da Silva Sanches 
Data: 4/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00250579-2 (SIG) E 5011980-36.2026.8.24.0022 (EPROC) 
COMARCA: Curitibanos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Gabriel Santos de Liz. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Felipe Rodrigues da Silva Sanches 
Data: 3/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00253568-6 (SIG) E 5012085-13.2026.8.24.0022 (EPROC) 
COMARCA: Curitibanos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Leandro Amaral dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Felipe Rodrigues da Silva Sanches 
Data: 4/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00253576-4 (SIG) E 5012083-43.2026.8.24.0022 (EPROC) 
COMARCA: Curitibanos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
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PESSOA CIENTIFICADA: Dieverson Leandro dos Santos da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Felipe Rodrigues da Silva Sanches 
Data: 4/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00254197-7 (SIG) E 5012114-63.2026.8.24.0022 (EPROC) 
COMARCA: Curitibanos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Sergio Vitor de Matias. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Felipe Rodrigues da Silva Sanches 
Data: 3/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00255868-0 (SIG) E 5012196-94.2026.8.24.0022 (EPROC) 
COMARCA: Curitibanos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Igor Henrique Trein Moreira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Felipe Rodrigues da Silva Sanches 
Data: 4/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00255883-5 (SIG) E 5012193-42.2026.8.24.0022 (EPROC) 
COMARCA: Curitibanos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Edemilson Jair Stefanes. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Felipe Rodrigues da Silva Sanches 
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Data: 4/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00256696-8 (SIG) E 5012230-69.2026.8.24.0022 (EPROC) 
COMARCA: Curitibanos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Karina Lara de Araújo. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Felipe Rodrigues da Silva Sanches 
Data: 4/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00256765-6 (SIG) E 5012239-31.2026.8.24.0022 (EPROC) 
COMARCA: Curitibanos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Reinaldo Júlio de Paula. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Felipe Rodrigues da Silva Sanches 
Data: 4/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2025.00464225-0 (SIG) E 5006576-57.2025.8.24.0533 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Ana Paula de Brito Spineli e Yane Cristina Padilha Miranda. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Itajaí - R. Uruguai, 222 - Centro, 88302-
900, Itajaí - WhatsApp: (47) 99195-7937 - e-mail: itajai08pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Mirela Dutra Alberton 
Data: 6/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2023.00482377-2 (SIG) E 5032147-46.2023.8.24.0033 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça 
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PESSOA CIENTIFICADA: Islaviero Silveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Itajaí - R. Uruguai, 222 - Centro, 88302-
900, Itajaí - WhatsApp: (47) 99195-7937 - e-mail: itajai08pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Mirela Dutra Alberton 
Data: 17/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00449508-7 (SIG) E 5026655-05.2025.8.24.0033 (EPROC)  
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO:  7ª Promotoria de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS: Alan Leocadio Montalti, Diuliane de Oliveira Farias, Ederson Alexandre Costa de Oliveira, Joao
Roberto Nolovaiko, Willian Ricardo Cardoso e Julio Cesar Rodrigues de Faria. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9158-4218, e-mail:
itajai07pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Uruguai, 222 - Centro - Fórum de Itajaí - Itajaí -
CEP: 88302900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Paulo Roberto Luz Gottardi 
Data: 29/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00467382-1 (SIG) E 5025890-34.2025.8.24.0033 (EPROC)  
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Giovani da Silva Castro e Adriano Alves Cardoso. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9158-4218, e-mail:
itajai07pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Uruguai, 222 - Centro - Fórum de Itajaí - Itajaí -
CEP: 88302900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Paulo Roberto Luz Gottardi 
Data: 8/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5000879-03.2026.8.24.0636 E SIG N. 08.2026.00099762-4 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Nelton Eduardo da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
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poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do artigo 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (47) 99283-7155, e-mail (jaraguadosul04pj@mpsc.mp.
br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua Walter Marquardt, n. 110, Edifício Jádel da Silva, sala 104 (4ª
Promotoria de Justiça), Bairro Vila Nova, CEP: 89259-700, Município de Jaraguá do Sul. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de estelionato. Promoção de arquivamento.
Ausência de justa causa. 
Membro do Ministério Público: Maria Cristina Pereira Cavalcanti 
Data: 1º/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5019522-34.2024.8.24.0036 E SIG N. 08.2024.00583120-6 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Thiago Madureira. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento parcial realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de furto qualificado. Promoção de
Arquivamento parcial. Ausência de autoria delitiva. 
Membro do Ministério Público: Maria Cristina Pereira Cavalcanti 
Data: 6/5/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00061450-4 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 30/5/2026 
Parte: Julia Ribeiro Walkinir. 
Conclusão: ensino superior. Bolsas/descontos e financiamento estudantil (PRAVALER). Controvérsia individual de natureza
contratual. Semestres 2024/1 e 2024/2 regularmente financiados e baixados. Semestre 2025/1 sem contrato de financiamento
formalizado (etapas não concluídas/ausência de assinatura). Descontos sujeitos a regras de manutenção e providências do
aluno. Ausência de indícios mínimos de ilegalidade ou prática abusiva coletiva. Inexistência, nem em tese, de lesão ou ameaça
a interesses tutelados pelo Ministério Público. Indeferimento e arquivamento, sem prejuízo de busca das vias ordinárias. 
Membro do Ministério Público: Diogo Luiz Deschamps 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00005115-4 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 30/5/2026 
Partes: M. G. F. e Município de Corupá. 
Conclusão: realizada busca ativa e avaliação domiciliar pela Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social de Corupá em
27/2/2026. Paciente em acompanhamento regular na rede de saúde municipal, sem indicação técnica de internação
compulsória, aguardando consulta especializada em Psiquiatria e Psicologia com prioridade amarela pelo SUS. Perda
superveniente do objeto, pois os fatos já se encontram solucionados no âmbito administrativo, sem identificação de lesão
coletiva que demande investigação civil. Indeferimento NF. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Diogo Luiz Deschamps 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00005392-0 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 30/5/2026 
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Partes: E. R. e Secretaria Municipal de Saúde Jaraguá do Sul. 
Conclusão: avaliar possibilidade de internação involuntária de E. R. Atendimento realizado. Ausência de adesão. Paciente nega
consumo de bebida alcoólica. Inexistência de elementos que configurem a possibilidade de intervenção do Ministério Público,
em virtude não ficarem configurados os requisitos técnicos para a necessidade de internação. Indeferimento. 
Membro do Ministério Público: Diogo Luiz Deschamps 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00010971-0 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 2/6/2026 
Partes: C.H. de A.C., E.C. (representando Í. de A.C., nascida em 15/3/2019) e Associação Escola Luz do Vale. 
Conclusão: educação. Escola particular. Pedagogia Waldorf. Não renovação de matrícula para 2026. Decisão colegiada
precedida de tentativas de diálogo e comunicação prévia por escrito. Ausência de recusa arbitrária ou discriminatória. C
ontrovérsia individual de natureza contratual. Inexistência de indícios mínimos de ilegalidade ou prática abusiva coletiva. A
usência, ainda que em tese, de lesão ou ameaça a interesses transindividuais tutelados pelo Ministério Público. Indeferimento e
arquivamento, sem prejuízo das vias ordinárias. 
Membro do Ministério Público: Diogo Luiz Deschamps 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00016877-5 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 30/5/2026 
Parte: João Maria Nunes de Souza. 
Conclusão: notícia de fato. Saúde. Alegado descumprimento de decisão judicial proferida nos Autos n. 5011448-
88.2024.8.24.0036, relativa ao fornecimento de prótese de joelho a João Maria Nunes de Souza. Demanda judicial ajuizada pela
Defensoria Pública. Confirmação de que será formulado pedido de cumprimento de sentença pela instituição autora da ação.
Ausência de comprovação de inércia ou negativa de atuação. Atuação ministerial de caráter subsidiário no caso concreto. Falta
de justa causa para prosseguimento. Indeferimento 
Membro do Ministério Público: Diogo Luiz Deschamps 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00018622-9 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 30/5/2026 
Partes: Lúcio Antonio Xavier da Silva e Policiais Militares Rafael Bruno da Silva e Willian Lopes da Silva. 
Conclusão: apurar suposta conduta irregular dos Policiais Militares Rafael Bruno da Silva e Willian Lopes da Silva na prisão em
flagrante de Lucio Antonio da Silva Xavier no dia 31/3/2026, consistentes em agressões perpetradas pelos militares em desfavor
do conduzido. Alegações isoladas. Conduzido resistiu ativamente à prisão. Ausência de abuso ou ilegalidade. Uso moderado da
força. Indeferimento. 
Membro do Ministério Público: Diogo Luiz Deschamps 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00019519-4 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 30/5/2026 
Conclusão: apurar eventual situação precária de saúde de C. A. A., diante de relatos de possível uso abusivo de álcool e recusa
de adesão a tratamento, a fim de verificar a regularidade da oferta de cuidados pela rede pública. Fatos narrados não
configuram lesão ou ameaça aos interesses ou direitos tutelados pelo Ministério Público. Indeferimento. 
Membro do Ministério Público: Diogo Luiz Deschamps 
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EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00020356-7 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 30/5/2026 
Partes: Mariane Fátima dos Santos da Rocha e Município de Jaraguá do Sul. 
Conclusão: saúde mental. Alegada demora no acesso a consulta/seguimento em Psiquiatria e dúvida sobre fornecimento de
medicamentos pelo SUS. Regularização do atendimento no Município, com efetivação de consulta e acompanhamento.
Risperidona padronizada e disponível na rede. Fármacos não padronizados orientação para busca da via individual (Defensoria
Pública). Perda superveniente do objeto e ausência de justa causa para instauração de investigação. Indeferimento. 
Membro do Ministério Público: Diogo Luiz Deschamps 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00020649-7 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 30/5/2026 
Partes: E. L. (representada por C. A. G.). 
Conclusão: internação compulsória. Ausência de apresentação de documentos. Insuficiência de elementos mínimos para
apuração dos fatos. Aplicação do artigo 7º, inciso III, do Ato n. 395/2018/PGJ. Indeferimento. 
Membro do Ministério Público: Diogo Luiz Deschamps 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00021223-3 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 30/5/2026 
Partes: Manoel Nascimento de Oliveira Neto e SAMAE. 
Conclusão: apurar a regularidade da interrupção pontual do abastecimento de água ocorrida em 8/2/2026, em razão de obra
programada de reforço da rede pelo SAMAE, especialmente quanto à existência de prévio aviso à população e à eventual
reiteração de falhas na prestação do serviço. Indeferimento NF. Ausência irregularidades. Manutenções e obras devidamente
comunicadas à população pelo site oficial do SAMAE e redes sociais. Situação pontual. Suspensão temporária do serviço
prevista na Lei n. 8.987/1995. Indeferimento. 
Membro do Ministério Público: Diogo Luiz Deschamps 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00021288-8 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 30/5/2026 
Conclusão: apurar eventual situação de dependência alcoólica de Márcio Küester e seus reflexos sobre o acesso à rede pública
de atenção psicossocial, em possível afronta à Lei n. 10.216/2001 e às diretrizes da Rede de Atenção Psicossocial do SUS.
Fatos narrados não configuram lesão ou ameaça aos interesses ou direitos tutelados pelo Ministério Público. Indeferimento NF. 
Membro do Ministério Público: Diogo Luiz Deschamps 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001848-8 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 28/5/2026 
Parte: representado - Município de Jaraguá do Sul. 
Objeto: apurar possível demora excessiva para obtenção de vaga para atendimento na AMA de Jaraguá do Sul. 
Membro do Ministério Público: Rafael Meira Luz 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2025.00457414-5 (SIG) E N. 5004677-09.2025.8.24.0538 (EPROC) 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Paulo Sérgio Lima. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Joinville - R. Hermann August Lepper, 980 -
Saguaçú, 89221-902, Joinville/SC - WhatsApp: (47) 99163-0057 - e-mail: joinville07pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Wagner Pires Kuroda 
Data: 21/10/2025 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00027575-1 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 21ª Promotoria de Justiça 
Parte: Carlos Correia. 
Objeto: apurar possível situação de vulnerabilidade de uma canina da raça pitbull e seus filhotes em imóvel localizado, na Rua
Dioneia, n. 31, Bairro Jardim Paraíso, em Joinville. 
Membro de Ministério Público: Simone Cristina Schultz 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00379390-7 (SIG) E 5015096-33.2025.8.24.0039 (EPROC) 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Patrícia Aparecida do Prado. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Ed. Rosalina Maria Rodrigues - R. James Robert
Amos, n. 280, 88502-320, Lages - WhatsApp: (49) 99113-7132 - e-mail: lages10pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Jaisson José da Silva 
Data: 14/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00481610-2 (SIG) E 5019970-61.2025.8.24.0039 (EPROC) 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Roger Ferreira da Cruz. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Ed. Rosalina Maria Rodrigues - R. James Robert
Amos, n. 280, 88502-320, Lages - WhatsApp: (49) 99113-7132 - e-mail: lages10pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Jaisson José da Silva 
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Data: 5/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00495923-2 (SIG) E N. 5020766-52.2025.8.24.0039 (EPROC) 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Elaine Rosa da Silva Borba. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Ed. Rosalina Maria Rodrigues - R. James Robert
Amos, n. 280, 88502-320, Lages/SC - WhatsApp: (49) 99113-7132 - e-mail: lages10pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Jaisson José da Silva 
Data: 6/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00500842-2 (SIG) E 5021013-33.2025.8.24.0039 (EPROC) 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Luiz Antonio Schlichting. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Ed. Rosalina Maria Rodrigues - R. James Robert
Amos, n. 280, 88502-320, Lages - WhatsApp: (49) 99113-7132 - e-mail: lages10pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Jaisson José da Silva 
Data: 10/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00504013-3 (SIG) E N. 5021172-73.2025.8.24.0039 (EPROC) 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ione Aparecida Ribeiro da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Ed. Rosalina Maria Rodrigues - R. James Robert
Amos, n. 280, 88502-320, Lages/SC - WhatsApp: (49) 99113-7132 - e-mail: lages10pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Jaisson José da Silva 
Data: 5/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00533725-2 (SIG) E 5022542-87.2025.8.24.0039 (EPROC) 
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COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Tanhia Margarete Lemos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Ed. Rosalina Maria Rodrigues - R. James Robert
Amos, n. 280, 88502-320, Lages - WhatsApp: (49) 99113-7132 - e-mail: lages10pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Jaisson José da Silva 
Data: 19/11/2025 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00002189-3 
COMARCA: Palhoça 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Partes: noticiante sigiloso(a) e Taco de Ouro. 
Objeto: apurar possível poluição sonora e desrespeito às normas urbanísticas por parte da casa noturna e loja de conveniência
Taco de Ouro, situada na Avenida Aniceto Zacchi, n. 465, Ponte do Imaruim, Palhoça, bem como a inação do Município de
Palhoça no exercício do seu poder de polícia. 
Membro do Ministério Público: Fernanda Broering Dutra 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00002243-7 
COMARCA: Palhoça 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Partes: noticiante sigiloso(a), Mariane Cristine Pfleger Scalvim, Graziela Narare Nunis e Município de Palhoça. 
Objeto: apurar eventual irregularidade na lotação e no exercício de atribuições na Vigilância Sanitária do Município de Palhoça
por servidoras ocupantes dos cargos de farmacêutica e enfermeira, em possível exercício de funções inerentes ao cargo de
Auditor Fiscal de Vigilância Sanitária e eventual afronta ao art. 37, II, da Constituição da República. 
Membro do Ministério Público: Fernanda Broering Dutra 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2023.00433529-4 5010946-33.2023.8.24.0054 (EPROC) 
COMARCA: Rio do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO:  3ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Leila Cordeiro. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail: riodosul03pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua XV
de Novembro, n. 1255, esquina com a Rua Otto Ern, 2º andar, Bairro Laranjeiras, Rio do Sul-SC. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infrações penais. Decisão de arquivamento do
Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o
número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: José Geraldo Rossi da Silva Cecchini&ensp;&ensp;&ensp;&ensp;&ensp;&ensp; 
Data: 17/2/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2021.00000302-0 
COMARCA: Tubarão 
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ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 19/5/2026 
Partes: Doralvo do Canto Júnior, Geraldo César Althoff e Mário César de Carvalho (noticiados). 
Conclusão: as investigações preparatórias demonstraram inexistirem pressupostos fáticos ou jurídicos necessários para a
propositura da ação civil pública pela prática de ato de improbidade administrativa, uma vez que ausente a comprovação de dolo
por parte dos agentes públicos investigados. 
Membro do Ministério Público: Fábio Fernandes de Oliveira Lyrio 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2026.00004872-7 
COMARCA: Tubarão 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 6ª Promotoria de Justiça 
Partes: Maria Aparecida Koch Vieira e Geraldo Antunes Franco. 
Objeto: fiscalizar o cumprimento da decisão proferida no bojo da Ação Civil Púbica n. 0306090-86.2014.8.24.0075, por parte de
Maria Aparecida Koch Vieira e Geraldo Antunes Franco. 
Membro do Ministério Público: Anderson Adilson de Souza 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00002239-2 
COMARCA: Araquari 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Parte: Maicon André Martins. 
Objeto: apurar possível criação e comercialização ilegais de cães da raça pitbull, pelo criador Maicon André Martins, no
Município de Araquari. 
Membro do Ministério Público: Caio Rothsahl Botelho 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00002238-1 
COMARCA: Araquari 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Parte: Moacir Dresch. 
Objeto: apurar a responsabilidade civil e a necessidade de reparação de dano ambiental causado pela supressão de 3.976m² de
vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica (AIA n. 33585-A), em imóvel situado na Rua Gustavo Schneider, s/n, Bairro Costeira,
em Balneário Barra do Sul (coordenadas geográficas 22J 735473.56 / 7072342.62). 
Membro do Ministério Público: Caio Rothsahl Botelho 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2026.00239071-9 (SIG) E 5002661-67.2026.8.24.0564 (EPROC) 
COMARCA: Biguaçu 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Elisiane Martins Gularte Pereira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Carla Mara Pinheiro 
Data: 2/6/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00286469-0 
COMARCA: Braço do Norte 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Juvenal Medeiros e Margarete Medeiros. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam, pelo presente, cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de crime previsto no artigo 102 da Lei n.
10.741/03 (Estatuto do Idoso). Promoção de arquivamento. Ausência de prova da materialidade e de justa causa para a
deflagração de ação penal. 
Membro do Ministério Público: Ana Maria Horn Vieira Carvalho 
Data: 13/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00209045-0 
COMARCA: Braço do Norte 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Monica Plach. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (BracodoNorte02PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço:
Rua Raulino Horn, 286, Centro, Braço do Norte-SC - CEP 88750-000 Telefone: (48) 3651-2802, Fax: (48) 3658-2814, E-mail:
BracodoNorte02PJ@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Ana Maria Horn Vieira Carvalho 
Data: 26/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00018094-6 
COMARCA: Caçador 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: representante não identificado. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e que poderá apresentar razões
escritas ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As
razões ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público, Rua
Bocaiúva, 1750, Centro, Florianópolis, 88.015-902, ou ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: notícia de fato instaurada para apurar eventual violação ao direito à assistência social consistente na
suposta demora ou omissão na concessão de benefício assistencial em favor de Rosana de Fátima Delfe. Realizada diligência
inicial mediante expedição de ofício ao CREAS do Município de Caçador. Em resposta, informou-se que a família encontra-se
em acompanhamento pelo CRAS Martello, com realização de orientações, visitas domiciliares, atualização cadastral, inclusão
em serviços socioassistenciais e concessão de benefícios eventuais. Esclareceu-se, ainda, que a situação relatada refere-se ao
Programa Bolsa Família, cuja concessão depende exclusivamente da disponibilidade orçamentária e operacionalização do
Governo Federal, inexistindo ingerência do Município sobre sua liberação. Ausência de indícios de omissão ou irregularidade
por parte da rede municipal de assistência social e inexistência de outras diligências úteis a serem adotadas. Indeferimento da
instauração de procedimento, nos termos dos artigos 6º e 7º, inciso III, do Ato n. 395/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Alceu Rocha 
Data: 2/6/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00011016-0 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: sigiloso, Leonel Arcângelo Pavan e Prefeito em exercício. 
Roberto Pereira Faria, Secretário de Administração e a quem possa interessar. A pessoa identificada no presente edital fica,
pelo presente, cientificada da decisão abaixo e que poderá apresentar razões escritas ou documentos ao Conselho Superior do
Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As razões ou os documentos podem ser remetidos
ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público, Rua Bocaiúva, 1750, Centro, Florianópolis, 88.015-
902, ou ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: "Notícia de fato instaurada para apurar possíveis irregularidades administrativas cometidas pela
Prefeitura Municipal de Camboriú, notadamente quanto os atos de convocação dos candidatos aprovados no referido certame.
Indeferimento que se impõe. Promoção de arquivamento". 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
Data: 28/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00027358-6 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Roberta Santino de Lima, Município de Camboriú e a quem possa interessar. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam, pelo presente, cientificadas da decisão abaixo e que poderão apresentar
razões escritas ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de
arquivamento. As razões ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do
Ministério Público, Rua Bocaiúva, 1750, Centro, Florianópolis, 88.015-902, ou ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: "Notícia de fato instaurada para apurar possível proibição ao exercício de atividade comercial por
meio de Food Truck no Parque Linear do Município de Camboriú. Ausência de elementos mínimos indicativos da prática de ato
de improbidade administrativa. Direito de cunho individual. Indeferimento que se impõe. Promoção de arquivamento". 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
Data: 1º/6/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00011016-0 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 28/5/2026 
Partes: sigiloso, Leonel Arcângelo Pavan, Prefeito em exercício, Roberto Pereira Faria, Secretário de Administração e a quem
possa interessar. 
Conclusão: "Notícia de fato instaurada para apurar possíveis irregularidades administrativas cometidas pela Prefeitura Municipal
de Camboriú, notadamente quanto os atos de convocação dos candidatos aprovados no referido certame. Indeferimento que se
impõe. Promoção de arquivamento". 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00027358-6 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 1º/6/2026 
Partes: Roberta Santino de Lima, Município de Camboriú, e a quem possa interessar. 
Conclusão: "Notícia de fato instaurada para apurar possível proibição ao exercício de atividade comercial por meio de Food
Truck no Parque Linear do Município de Camboriú. Ausência de elementos mínimos indicativos da prática de ato de
improbidade administrativa. Direito de cunho individual. Indeferimento que se impõe. Promoção de arquivamento". 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
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EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00027112-2 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Partes: sigilo de identidade, Município de Camboriú, a coletividade e a quem possa interessar. 
Objeto: apurar possível descumprimento do reajuste anual da bolsa-auxílio devida aos estagiários de nível superior e/ou médio
vinculados à Administração Pública municipal. 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00027224-3 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Partes: Enic Notícias, Município de Camboriú, a coletividade e a quem possa interessar. 
Objeto: apurar a eventual incompatibilidade de dispositivos da Resolução n. 010/2025, que instituiu o Regimento Interno da
Câmara Municipal de Camboriú, com a Constituição Federal, a Constituição Estadual e a Lei Orgânica Municipal, bem como
verificar a existência de risco concreto de violação aos princípios da administração pública, além de eventual ocorrência de atos
administrativos concretos decorrentes da aplicação dos referidos dispositivos. 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00027358-6 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Partes: Roberta Santino de Lima, Município de Camboriú e a quem possa interessar. 
Objeto: apurar possível proibição ao exercício de atividade comercial por meio de Food Truck no Parque Linear do Município de
Camboriú. 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00551532-0 (SIG) E 5002995-10.2025.8.24.0541 (EPROC) 
COMARCA: Canoinhas 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Waldemar Werka. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: João Gonçalves de Souza Neto 
Data: 22/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00551532-0 (SIG) E 5002995-10.2025.8.24.0541 (EPROC) 
COMARCA: Canoinhas 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Maria Helena Werka. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
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de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: João Gonçalves de Souza Neto 
Data: 22/5/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2019.00005711-3 
COMARCA: Canoinhas 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 3/6/2026 
Partes: Município de Bela Vista do Toldo, Município de Três Barras, Adelmo Alberti, Elói da Silveira Quege, Gilberto Damaso da
Silveira, Plana Serviços Técnicos e Administrativos Ltda. e José Damião Cembalista. 
Conclusão: inquérito civil instaurado a fim de de apurar supostas irregularidades envolvendo a contratação da empresa Plana
Serviços Técnicos e Administrativos Ltda. pelo Município de Três Barras. Supostos atos ilícitos de recebimentos de propina por
agentes políticos no período de 2009 a 2021. Supostos atos de direcionamento de processos licitatórios. Ausência de elementos
suficientes de corroboração. Advento da prescrição da pretensão sancionatória, com base na Lei de Improbidade Administrativa
e na Lei Anticorrupção Empresarial. Necessidade de envidar esforços em casos atuais, de grande relevância social e com maior
probabilidade de ressarcimento ao erário e responsabilização de agentes públicos e privados. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Marcos José Ferreira da Cruz 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00073129-2 (SIG) E 5000410-38.2026.8.24.0512 (EPROC)  
COMARCA: Capinzal 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: anônima. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Ausência de elementos mínimos
que façam concluir pela ocorrência do(os) crime(es) noticiado(os). Decisão de arquivamento do Órgão de Execução, conforme
art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do
Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos).  
Membro do Ministério Público: Felipe de Oliveira Neiva  
Data: 25/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2025.00489711-8 (SIG) E 5004329-81.2025.8.24.0508 (EPROC) 
COMARCA: Gaspar 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Daniela Severina de Lima e Leandro Severino de Lima. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Gaspar - R. Pedro Debortoli, n. 104 - Sete de
Setembro, 89114-734, Gaspar - WhatsApp: (47) 99234-8806 - e-mail: gaspar02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Augusto Zanelato Junior 
Data: 22/10/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00470267-7 (SIG) E 5006546-91.2025.8.24.0025 (EPROC) 
COMARCA: Gaspar 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Antônio Carlos da Silva Sousa e Lídia Rosa de Sousa. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Gaspar - R. Pedro Debortoli, n. 104 - Sete de
Setembro, 89114-734, Gaspar - WhatsApp: (47) 99234-8806 - e-mail: gaspar02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Augusto Zanelato Junior 
Data: 11/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00487360-4 (SIG) E 5006813-63.2025.8.24.0025 (EPROC) 
COMARCA: Gaspar 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Maria Simone Simplício Hamza. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Gaspar - R. Pedro Debortoli, n. 104 - Sete de
Setembro, 89114-734, Gaspar - WhatsApp: (47) 99234-8806 - e-mail: gaspar02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Augusto Zanelato Junior 
Data: 21/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00487574-6 (SIG) E 5004294-24.2025.8.24.0508 (EPROC) 
COMARCA: Gaspar 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Geovane José Silva de Lima. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Gaspar - R. Pedro Debortoli, n. 104 - Sete de
Setembro, 89114-734, Gaspar - WhatsApp: (47) 99234-8806 - e-mail: gaspar02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Augusto Zanelato Junior 
Data: 17/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00191269-6 
COMARCA: Gaspar 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS:  M. C. de A. e Guilherme Felício. 
As pessoas identificadas nos presentes editais ficam, pelo presente, cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos
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do procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail Gaspar02PJ@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua
Pedro Debortoli, 104, Sete de Setembro, Gaspar - CEP 89114-734. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de lesão cometida em razão da condição de
mulher. Promoção de arquivamento. Motivo ausência de prova da materialidade ou autoria delitivas, ausência de condição de
procedibilidade. Fato atípico. 
Membro do Ministério Público: Thiago Ferla 
Data: 5/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00229364-1 
COMARCA: Gaspar 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS: Verediana Barbado Pereira e Jackson César Pereira de Oliveira. 
As pessoas identificadas nos presentes editais ficam, pelo presente, cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos
do procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (Gaspar02PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: (Rua
Pedro Debortoli, 104, Sete de Setembro, Gaspar-SC - CEP 89114-734. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de injúria. Promoção de arquivamento.
Motivo ausência de prova da materialidade ou autoria delitivas. Ausência de condição de procedibilidade. Fato atípico. 
Membro do Ministério Público: Thiago Ferla 
Data: 5/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00089475-5 (SIG) E N. 5001247-67.2024.8.24.0026 (EPROC) 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Clara Kasmirski Martendal e Walter Jose Martendal. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Guaramirim - R. João Sotter Côrrea, 300
- Amizade, 89270-000, Guaramirim/SC - WhatsApp: (47) 99243-6267 - e-mail: guaramirim03pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Luciana Uller Marin 
Data: 24/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00112630-0 (SIG) E 5001415-35.2025.8.24.0026 (EPROC) 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Allana Conceição dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Guaramirim - R. João Sotter Côrrea, 300 -
Amizade, 89270-000, Guaramirim - WhatsApp: (47) 99243-6267 - e-mail: guaramirim03pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
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caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Rafael Scur do Nascimento 
Data: 14/10/2025 
 
 
 
EXTRATO DE AUTUAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00027465-2 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Data da Autuação: 2/6/2026 
Partes: sigiloso. 
Objeto: apurar a suposta situação de risco e/ou vulnerabilidade de pessoa idosa residente em Guaramirim. 
Membro do Ministério Público: Luis Felippe Fonseca Católico 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00061556-9 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 2/6/2026 
Partes: sigiloso. 
Conclusão: notícia de fato autuada para apurar a suposta ausência de disponibilização de profissional de apoio ou segundo
professor na turma escolar de criança que possui transtorno do espectro autista, residente em Guaramirim. Situação superada.
Profissional contratado. Desnecessidade de continuidade do procedimento e atuação Ministerial no momento. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Luis Felippe Fonseca Católico 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00067024-0 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 2/6/2026 
Partes: sigiloso. 
Conclusão: notícia de fato autuada para apurar a suposta conduta inadequada de professor atuante em centro de educação
infantil situado em Guaramirim. Situação apurada nas esferas cabíveis. Desnecessidade de continuidade do procedimento e
intervenção Ministerial no momento. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Luis Felippe Fonseca Católico 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00027587-3 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 2/6/2026 
Partes: sigiloso. 
Conclusão: notícia de fato autuada para apurar os motivos da ausência de vacinação de adolescente contra a dengue e buscar
a responsabilização dos seus genitores em razão da negligência relacionada à recusa de vacinar o(a) filho(a) como medida de
saúde preventiva, salvo por expressa recomendação médica, devidamente fundamentada. Desnecessidade de continuidade do
procedimento e intervenção Ministerial no momento. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Luis Felippe Fonseca Católico 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N.01.2026.00027670-6 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 2/6/2026 
Partes: sigiloso. 
Conclusão: notícia de fato autuada para apurar os motivos da ausência de vacinação de adolescente contra a dengue e buscar
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a responsabilização dos seus genitores em razão  da negligência relacionada à recusa de vacinar o(a) filho(a) como medida de
saúde preventiva, salvo por expressa recomendação médica, devidamente fundamentada. Desnecessidade de continuidade do
procedimento e intervenção Ministerial no momento. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Luis Felippe Fonseca Católico 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00027604-0 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 3/6/2026 
Partes: sigiloso. 
Objeto: apurar suposta infrequência/evasão escolar de adolescente. Proximidade da maioridade civil. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Luis Felippe Fonseca Católico 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00134127-6 (SIG) E 5000780-17.2026.8.24.0027 (EPROC) 
COMARCA: Ibirama 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Lucas da Silva Santana. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Rafaela Denise da Silveira Beal 
Data: 29/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2023.00256032-9 (SIG) E N. 5003268-38.2023.8.24.0030 (EPROC) 
COMARCA: Imbituba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Felipe Oliveira dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática da infração penal prevista no artigo 250 do Código
Penal. Promoção de arquivamento. Ausência de justa causa para deflagração de ação penal. 
Membro do Ministério Público: Gabriela Cavalheiro Locks 
Data: 20/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5001242-59.2026.8.24.0031 (EPROC) 
COMARCA: Indaial 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Rafaela Pinto de Souza e Denilson de Souza Costa. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário,
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nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Thiago Madoenho Bernardes da Silva 
Data: 1º/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00502792-6 (SIG) E 5003485-77.2024.8.24.0505 (EPROC) 
COMARCA: Itapema 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOASCIENTIFICADAS: Jonathan Cristian Carvalho Batista e Valentine Valle Rabello Bertolucci. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Leonardo Fagotti Mori 
Data: 3/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00102607-0 (SIG) E 5001132-30.2025.8.24.0505 (EPROC) 
COMARCA: Itapema 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Ivanilde Gallas e Sandra Mará Nunes Ramos. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Itapema - R. 700, 270 - Várzea, 88220-
000, Itapema - WhatsApp: (47) 99293-0081 - e-mail: itapema02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Eliatar Silva Junior 
Data: 14/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00201318-5 
COMARCA: Itapoá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Sandra Maria da Silva Carvalho. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (itapoa02pj@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Avenida
Dra. Zilda Arns Neumann, n. 1427, Paese, Itapoá - CEP 89249-000, telefone: (47) 3443-8003. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-eprocessos). 
Membro do Ministério Público: Luan de Moraes Melo 
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Data: 3/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5007416-09.2025.8.24.0035 E SIG N. 08.2025.00533223-5 
COMARCA: Ituporanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: B. P. de M. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, solicite senha à
referida Promotoria de Justiça, pelos seguintes meios: e-mail (Ituporanga02PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou
pessoalmente, no endereço: R. Mathias Gil Sens, 20, sala 202 - Centro - CEP 88400-000 - Ituporanga, telefone/WhatsApp (47) 9
9269-0916. Insira o número do SIG no portal  do Ministér io Públ ico na parte de consul ta processual
(ht tps: / /mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos).   
Membro do Ministério Público: Renata Bezerra Marinho de Oliveira 
Data: 5/6/2026 
 
 
 
EXTRATO DE AUTUAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00024642-3 
COMARCA: Ituporanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Parte: a apurar. 
Objeto: apurar eventual descarte irregular de resíduos da construção civil, no Município de Petrolândia. 
Membro do Ministério Público: Renata Bezerra Marinho de Oliveira 
 
 
 
EXTRATO DE AUTUAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00026881-7 
COMARCA: Ituporanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Partes: a apurar. 
Objeto: apurar possível parcelamento do solo irregular no Município de Imbuia, Localidade de Nova Alemanha, imóvel a 600
metros da igreja católica, de propriedade de E. S. 
Membro do Ministério Público: Renata Bezerra Marinho de Oliveira 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004044-2 
COMARCA: Ituporanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 2/6/2026 
Partes: F. J. P., S. R. B. C. e Município de Ituporanga. 
Conclusão: inquérito civil. Moralidade administrativa. Apurar suposto descumprimento da carga horária referente ao cargo de
Professora ocupado pela Servidora S. R. B. C. Ausência de elementos que indiquem o descumprimento da carga horária.
Eventuais compromissos com o prefeito, durante o período em que foi presidente da Câmara de Vereadores, que ocorriam
durante o período de hora-atividade. As atividades concernentes à hora-atividade não são apenas executadas nos dias
escolhidos para essa finalidade como dito pela diretora. Diretora escolar reforçou que Sandra sempre auxiliou a unidade de
ensino na ausência de outros professores. As atividades de docência eram devidamente prestadas por Sandra. Reforço de que
havia problemas com o registro de ponto da unidade de ensino. Diretora declarou que a presidência da casa legislativa não
comprometeu as atividades de docência. Relatos de que não havia reclamações quanto ao seu serviço. Sandra não é mais a
Presidente da Câmara de Vereadores, ocupa o cargo de Secretária de Educação. Ausência de elementos de dano ao erário,
enriquecimento ilícito ou violação ao princípios que regem a Administração Pública. Inexistência de fundamentos para a
propositura de ação judicial. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Renata Bezerra Marinho de Oliveira 
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EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00002285-9 
COMARCA: Ituporanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 3/6/2026 
Parte: James Borracharia Ltda. 
Conclusão: constatação pela Vigilância Sanitária do Município de Imbuia de acúmulo irregular de resíduos sólidos em
estabelecimento comercial. Possível proliferação de Aedes aegypti e de Aedes albopictus. Formalização de Termo de
Ajustamento de Conduta. Exaurimento do objeto do procedimento. Ausência de justa causa para propositura de Ação Civil
Pública. Instauração de Procedimento Administrativo para fiscalização das condições pactuadas no ajuste. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Rafael Dutra Silveira Martins 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00002305-8 
COMARCA: Ituporanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Partes: A. S., M. W. e A. S. 
Objeto: apurar a responsabilidade civil em razão das supressões de vegetação ocorridas na Localidade de Rio Veado, s/n.,
Município de Vidal Ramos, nas coordenadas 22J 651160, 6970090, realizadas entre os anos de 2011 e 2017, as quais atingiram
aproximadamente 4,23ha. 
Membro do Ministério Público: Renata Bezerra Marinho de Oliveira 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO n. 09.2026.00005019-9 
COMARCA: Jaguaruna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 3/6/2026 
Parte: Comarca de Jaguaruna. 
Objeto: objetiva acompanhar a criminalidade na Comarca de Jaguaruna, especialmente a presença de faccionados na região. 
Membro do Ministério Público: Raísa Carvalho Simões Rollin 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2026.00225242-8 (SIG) E 5001956-36.2026.8.24.0575 (EPROC) 
COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA:  Ailton Flores Goulart. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Patrícia Zanotto 
Data: 29/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2026.00225242-8 (SIG) E 5001956-36.2026.8.24.0575 (EPROC) 
COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
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PESSOA CIENTIFICADA: José Elias Coelho Caminha. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Patrícia Zanotto 
Data: 29/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00235181-5 (SIG) E 5002836-81.2026.8.24.0040 (EPROC) 
COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Guilherme da Silveira Oriano. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Patrícia Zanotto 
Data: 3/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00166534-8 (SIG) E 5002151-74.2026.8.24.0040 (EPROC) 
COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: José Nazareno Domingos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Patrícia Zanotto 
Data: 29/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00229875-4 (SIG) E 5003038-92.2025.8.24.0040 (EPROC) 
COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Cesar Augusto Pinho da Costa. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
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do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Patrícia Zanotto 
Data: 29/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00229875-4 (SIG) E 5003038-92.2025.8.24.0040 (EPROC) 
COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Bruna Gomes Freitas. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.bp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Patrícia Zanotto 
Data: 29/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADON. 08.2026.00073729-7 (SIG) E 5001166-08.2026.8.24.0040 (EPROC) 
COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ayesha Kfouri. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.bp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público:Patrícia Zanotto 
Data: 25/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00073729-7 (SIG) E 5001166-08.2026.8.24.0040 (EPROC) 
COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Leonardo Kfouri Medeiros. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.bp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
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do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Patrícia Zanotto 
Data: 25/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00073729-7 (SIG) E 5001166-08.2026.8.24.0040 (EPROC) 
COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ronaldo Siqueira Kfouri Junior. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Patrícia Zanotto 
Data: 29/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00073729-7 (SIG) E 5001166-08.2026.8.24.0040 (EPROC) 
COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Gelson de Oliveira Medeiros. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Patrícia Zanotto 
Data: 29/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00240726-0 (SIG) E 5002910-38.2026.8.24.0040 (EPROC) 
COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Maria da Graca Larroyd. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.bp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Patrícia Zanotto 
Data: 1º/6/2026 
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EXTRATO DE INDEFERIMENTO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00004687-3 
COMARCA: Pinhalzinho 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 25/5/2026 
Partes: Conselho Tutelar de União do Oeste e Claudair Pereira. 
Conclusão: indeferimento de notícia de fato. Fato já solucionado. Indeferimento que se impõe. 
Membro do Ministério Público: Bruno Poerschke Vieira 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N.  06.2024.00004455-6 
COMARCA: Porto União 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 3/6/2026 
Parte: Município de Matos Costa. 
Conclusão: Inquérito Civil. Moralidade Administrativa. Possível irregularidade na contratação da empresa de Mônica Vogel para
prestação de serviços de contabilidade e burla ao concurso público pelo Município de Matos Costa. Inexistência de burla ao
concurso público. Servidor de carreira devidamente contratado. Regularidade na contratação da empresa Vogel Assessoria
Contábil para serviços de consultoria, assessoria e apoio administrativo. Inexistência de irregularidade. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Tiago Prechlhak Ferraz 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2025.00004517-0 
COMARCA: São Francisco do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 3/6/2026 
Partes: Município de São Francisco do Sul e Fernando de Aviz. 
Conclusão: Procedimento Preparatório. Apurar possíveis irregularidades praticadas por agentes públicos nos Pregões 208/2023
e 234/2024 para aquisição de kits escolares, com indícios de direcionamento, restrição à competitividade, o sobrepreço e o
superfaturamento, para a responsabilização dos envolvidos e a adoção de medidas preventivas para evitar a repetição das
falhas em futuras licitações. Inexistência de fundamento para eventual propositura de ação judicial. Arquivamento. Submissão
da promoção à apreciação do Conselho Superior. 
Membro do Ministério Público: Raíza Alves Rezende 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL N. 06.2025.00002759-4 
COMARCA: São João Batista 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: familiares de Gabriel de Azevedo Pereira. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam, pelo presente, cientificadas da decisão abaixo e poderá apresentar razões
escritas ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As
razões ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público
(Conselho Superior do Ministério Público, Rua Bocaiúva, 1792, 4º andar - Edifício Ministério Público de Santa Catarina - CEP
88.015-530 - Florianópolis/SC), ou ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: promoção de arquivamento por ausência de justa causa quanto a investigados específicos. Para
visualizar a decisão, acesse: https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. 
Membro do Ministério Público: Ana Luisa de Miranda Bender Schlichting 
Data: 3/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL N. 06.2025.00002759-4 
COMARCA: São João Batista 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: familiares de Gabriel Salomão de Sousa. 
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As pessoas identificadas no presente edital ficam, pelo presente, cientificadas da decisão abaixo e poderá apresentar razões
escritas ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As
razões ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público
(Conselho Superior do Ministério Público, Rua Bocaiúva, 1792, 4º andar - Edifício Ministério Público de Santa Catarina - CEP
88.015-530 - Florianópolis/SC), ou ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: promoção de arquivamento por ausência de justa causa quanto a investigados específicos. Para
visualizar a decisão, acesse: https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. 
Membro do Ministério Público: Ana Luisa de Miranda Bender Schlichting 
Data: 3/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL N. 06.2025.00002759-4 
COMARCA: São João Batista 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: familiares de Guilherme Vinicius Bittencourt. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam, pelo presente, cientificadas da decisão abaixo e poderá apresentar razões
escritas ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As
razões ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público
(Conselho Superior do Ministério Público, Rua Bocaiúva, 1792, 4º andar - Edifício Ministério Público de Santa Catarina - CEP
88.015-530 - Florianópolis/SC), ou ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: promoção de arquivamento por ausência de justa causa quanto a investigados específicos. Para
visualizar a decisão, acesse: https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. 
Membro do Ministério Público: Ana Luisa de Miranda Bender Schlichting 
Data: 3/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL N. 06.2025.00002759-4 
COMARCA: São João Batista 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Pablo Manso Bandeira. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá apresentar razões escritas
ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As razões
ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público (Conselho
Superior do Ministério Público, Rua Bocaiúva, 1792, 4º andar - Edifício Ministério Público de Santa Catarina - CEP 88.015-530 -
Florianópolis/SC), ou ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: promoção de arquivamento por ausência de justa causa quanto a investigados específicos. Para
visualizar a decisão, acesse: https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. 
Membro do Ministério Público: Ana Luisa de Miranda Bender Schlichting 
Data: 3/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL N. 06.2025.00002759-4 
COMARCA: São João Batista 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Hanatan dos Santos Porto. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá apresentar razões escritas
ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As razões
ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público (Conselho
Superior do Ministério Público, Rua Bocaiúva, 1792, 4º andar - Edifício Ministério Público de Santa Catarina - CEP 88.015-530 -
Florianópolis/SC), ou ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: promoção de arquivamento por ausência de justa causa quanto a investigados específicos. Para
visualizar a decisão, acesse: https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. 
Membro do Ministério Público: Ana Luisa de Miranda Bender Schlichting 
Data: 3/6/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL N. 06.2025.00002759-4 
COMARCA: São João Batista 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: familiares de Tieisson Ramon de Oliveira. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam, pelo presente, cientificadas da decisão abaixo e poderá apresentar razões
escritas ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As
razões ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público
(Conselho Superior do Ministério Público, Rua Bocaiúva, 1792, 4º andar - Edifício Ministério Público de Santa Catarina - CEP
88.015-530 - Florianópolis/SC), ou ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: promoção de arquivamento por ausência de justa causa quanto a investigados específicos. Para
visualizar a decisão, acesse: https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. 
Membro do Ministério Público: Ana Luisa de Miranda Bender Schlichting 
Data: 3/6/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004703-5 
COMARCA: São Miguel do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 2/6/2026 
Parte: Município de São Miguel do Oeste. 
Objeto: apurar eventual (in)existência de políticas públicas quanto ao atendimento, acolhimento e destinação dos animais
domésticos apreendidos em situação de rua e/ou em maus-tratos no Município de São Miguel do Oeste. 
Membro do Ministério Público: Felipe Brüggemann 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2026.00002224-8 
COMARCA: São Miguel do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 28/5/2026 
Partes: Controle Interno do Município de Paraíso, Município de Paraíso, DoPlantio Comércio de Produtos Agrícolas. 
Objeto: apurar o possível uso indevido de recursos públicos em benefício de particular - terraplanagem em área privada na
Linha Castelo Branco, em 2021, para instalação de "silo" que, até a presente data, não foi instalado. 
Membro do Ministério Público: Fernanda Silva Villela Vasconcellos 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 5002246-17.2026.8.24.0069 E SIG N. 08.2026.00199181-5 
COMARCA: Sombrio 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Diegomar Felicio Pacheco. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de discordância do Poder Judiciária, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do crime previsto no artigo 19, caput, da Lei das
Contravenções Penais. Promoção de arquivamento. Atipicidade da conduta. 
Membro do Ministério Público: Andreia Tonin 
Data: 5/5/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2026.00001962-1 
COMARCA: Sombrio 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
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Partes: Ministério Público de Santa Catarina e Secretaria Municipal de Educação de Sombrio. 
Objeto: apurar irregularidades no Edital n. 001/2025 (Concurso de Remoção) da Secretaria de Educação de Sombrio. 
Membro do Ministério Público: Andréia Tonin 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2026.00001965-4 
COMARCA: Sombrio 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
Partes: T. F. Assessoria, Comunicações e eventos Ltda., Município de Passo de Torres e MS Outsourcing e Representações
Ltda. 
Objeto: apurar supostas irregularidades no Pregão Eletrônico n. 70/2025 (suporte e infraestrutura de TI) do Município de Passo
de Torres. 
Membro do Ministério Público: Andréia Tonin 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2026.00001966-5 
COMARCA: Sombrio 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 15/5/2026 
Partes: Luciane Evaldt da Luz e Município de Passo de Torres. 
Objeto: apurar supostas irregularidades no Concurso Público n. 01/2023 para o cargo de farmacêutica no Município de Passo de
Torres. 
Membro do Ministério Público: Andréia Tonin 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2026.0001599-1 
COMARCA: Sombrio 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 13/5/2026 
Partes: E.C.P. e a apurar. 
Objeto: apurar a suposta ocorrência de poluição atmosférica e perturbação do sossego decorrentes do funcionamento de
estufas de secagem de fumo na Estrada Geral, Bairro Santa Fé, em Sombrio. 
Membro do Ministério Público: Andréia Tonin 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00544728-0SIG e 5004211-49.2025.8.24.0074 EPROC 
COMARCA: Trombudo Central 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Daniela Krieck Agustini. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (TrombudoCentral02PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no
endereço: R. Emílio Graubner, 300, Fórum da Comarca, Vila Nova, Trombudo Central-SC - CEP 89176-000 Telefone: (47)
99207-0369. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de Ameaça. Ausência de provas. Decisão de
arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da
dec isão,  ins i ra  o  número do SIG no por ta l  do Min is tér io  Públ ico na par te  de consul ta  processual
(h t tps : / /mpsc.mp.br /serv icos/procedimentos-e-processos) .  
Membro do Ministério Público: Thiago Moura Furtado 
Data: 5/5/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00544728-0SIG E 5004211-49.2025.8.24.0074 EPROC 
COMARCA: Trombudo Central 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Maurício Peters. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de ameaça. Ausência de provas. Decisão de
arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da
dec isão,  ins i ra  o  número do SIG no por ta l  do Min is tér io  Públ ico na par te  de consul ta  processual
(h t tps : / /mpsc.mp.br /serv icos/procedimentos-eprocessos) .  
Membro do Ministério Público: Thiago Moura Furtado 
Data: 5/5/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO n. 06.2026.00001927-6 
COMARCA: Trombudo Central 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Data da Instauração: 13/5/2026 
Partes: Município de Pouso Redondo e Jaison Adalberto Klegin. 
Objeto: apurar possível irregularidade na destinação de emenda parlamentar obtida por vereador de Pouso Redondo em favor
da Associação de Amigos do Autista, especialmente quanto à ausência de repasse dos valores à entidade. 
Membro do Ministério Público: Thiago Moura Furtado 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
PROCESSO JUDICIAL N. 08.2026.00041722-2 
COMARCA: Urussanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS: Itamara Zanardi, Denis Antônio Redivo e Ivonete Zanardi. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e que poderá apresentar razões
escritas ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As
razões ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público, Rua
Bocaiúva, 1750, Centro, Florianópolis, 88.015-902, ou ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Willian Valer 
Data: 14/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
PROCESSO JUDICIAL N. 08.2026.00041722-2 
COMARCA: Urussanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS: Giovanna Ramos. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e que poderá apresentar razões
escritas ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As
razões ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público, Rua
Bocaiúva, 1750, Centro, Florianópolis, 88.015-902, ou ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Willian Valer 
Data: 14/4/2026 

Divulgação: sexta-feira, 5 de junho de 2026 Publicação: segunda-feira, 8 de junho de 2026 Ano 17|n. 4138|Pág.62

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
PROCESSO JUDICIAL N. 08.2026.00187357-5 
COMARCA: Urussanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Gilmar Zeferino. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e que poderá apresentar razões
escritas ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As
razões ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público, Rua
Bocaiúva, 1750, Centro, Florianópolis, 88.015-902, ou ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Willian Valer 
Data: 3/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00237785-6 (SIG) E 5000387-08.2025.8.24.0519 (EPROC) 
COMARCA: Xanxerê 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Daiane Trindade. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Lia Nara Dalmutt 
Data: 2/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00237785-6 (SIG) E 5000387-08.2025.8.24.0519 (EPROC) 
COMARCA: Xanxerê 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ismar da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Lia Nara Dalmutt 
Data: 2/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00399734-1 (SIG) E 5001421-18.2025.8.24.0519 (EPROC) 
COMARCA: Xanxerê 
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ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Dielton Gonçalves Neres. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Lia Nara Dalmutt 
Data: 2/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00399734-1 (SIG) E 5001421-18.2025.8.24.0519 (EPROC) 
COMARCA: Xanxerê 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Neli Teresinha de Melo e Fabiano Borman. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Lia Nara Dalmutt 
Data: 2/6/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00001821-4 
COMARCA: Xanxerê 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 3/6/2026 
Partes: representante: sigiloso; representados: Vilmar Britto da Silva, Jean Ronialc Almeida Paholski e Adavilso Girolometto. 
Conclusão: inquérito civil instaurado para apurar supostas irregularidades na jornada e desvio de função de servidores do
Município de Faxinal dos Guedes. As diligências realizadas não evidenciaram irregularidades quanto a Adavilso Girolometto,
cujas funções mostraram-se compatíveis com o cargo. Em relação a Jean Paholski, não há prova de recebimento indevido de
horas extras ou insubordinação. Quanto a Vilmar Brito, não se verificou desvio de função. As acusações baseiam-se em
elementos frágeis e insuficientes. Diante da ausência de indícios concretos, não se justifica o prosseguimento. Promove-se,
assim, o arquivamento do feito, nos termos da legislação vigente. 
Membro do Ministério Público: Marcos Augusto Brandalise 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00013787-1 
COMARCA: Xaxim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA:noticiante anônimo(a). 
A quem possa interessar no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: cuida-se de notícia de fato acerca da legalidade da instalação de câmeras nas salas de aula do
Centro de Educação Infantil deste Município de Xaxim. Decisão de arquivamento, por inexistir demanda que enseje a adoção de
providências por parte do Ministério Público. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Dezengrini 
Data: 10/5/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL SIG/MP N. 08.2026.00061068-9 E AUTOS N. 5000518-72.2026.8.24.0575 
COMARCA: Armazém 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Maria da Graça da Silva. 
A pessoa identificada neste edital fica cientificada acerca do arquivamento do procedimento criminal supracitado, conforme o
extrato da decisão abaixo. Ressalta-se a possibilidade de discordância por parte da vítima ou do Poder Judiciário, nos termos do
art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito do art. 171, § 4º, do Código Penal. Decisão
de arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. O teor completo da decisão
p o d e  s e r  a c e s s a d o  n o  p o r t a l  d o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  m e d i a n t e  i n s e r ç ã o  d o  n ú m e r o  d o  S I G .
( h t t p s : / / w w w . m p s c . m p . b r / s e r v i c o s / p r o c e d i m e n t o s - e - p r o c e s s o s ) .  
Membro do Ministério Público: Wesley da Silva Muller 
Data: 5/6/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00002119-3 
COMARCA: Catanduvas 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Partes: Ministério Público de Santa Catarina e Município de Catanduvas. 
Objeto: apurar possível poluição ambiental consistente no despejo irregular de efluentes líquidos não tratados e/ou esgoto na
Rua Rui Barbosa, Bairro Sayonara, no Município de Catanduvas. 
Membro do Ministério Público: Diego Bertoldi 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00310903-3 (SIG) E 5001940-78.2024.8.24.0017 (EPROC) 
COMARCA: Dionísio Cerqueira 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Greison Felipe de Moura Demari. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de furto. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Ausência de justa causa para a ação penal. Para acessar
o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Rafael Baltazar Gomes dos Santos 
Data: 27/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00448530-1 (SIG) E 5002089-40.2025.8.24.0017 (EPROC) 
COMARCA: Dionísio Cerqueira 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Charles Bohnenberger. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de maus-tratos. Decisão de arquivamento do
Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Ausência de justa causa para a ação penal. Para
acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
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Membro do Ministério Público: Rafael Baltazar Gomes dos Santos 
Data: 29/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
INQUÉRITO CIVIL N. 06.2022.00001499-8 
COMARCA: Garopaba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Maria Machado, Inacivlio Machado, Vilson Machado e Carmen Lucia Machado. 
A quem possa interessar no presente edital fica, pelo presente, cientificado para que se manifestem acerca das providências
adotadas para a regularização da área, bem como sobre eventual interesse na celebração de acordo, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima
identificado.  
EXTRATO DA DECISÃO: durante a instrução do inquérito civil, constatou-se que Florisvaldo Machado, Bernadete Machado,
Laudeci Machado Ferreira, Inácia Machado e Laureni Machado não participaram do parcelamento do solo, pois mantiveram
suas glebas sem divisão ou venda de lotes. Da mesma forma, Luana Machado e Luciana Machado Teixeira não concorreram
para a irregularidade, tendo renunciado integralmente às suas quotas-partes. Assim, o feito deve prosseguir apenas em relação
aos herdeiros parceladores Maria Machado, Inacivlio Machado, Vilson Machado, Carmen Lucia Machado e ao espólio de
Alôncio Machado, dando-se o prazo de 15 dias para se manifestarem referente às providências adotadas para a regularização
da área, bem como a eventual interesse na celebração de acordo. 
Membro do Ministério Público: Guilherme Brito Laus Simas 
Data: 1º/6/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00004410-1 
COMARCA: Guabiruba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Partes: Adriano Aparecido Guiselim, outros, Guabiruba Saneamento e Município de Guabiruba. 
Objeto: trata-se de inquérito civil instaurado para apurar a qualidade da água no Município de Guabiruba. 
Membro do Ministério Público: Suana Perin Carnaúba 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5000672-64.2026.8.24.0034 E SIG/MP N. 08.2026.00158658-0 
COMARCA: Itapiranga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS: Inacio Sirio Weschenfelder e Loreci Teresinha Padilha Dill. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário,
nos termos do artigo 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme artigo 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o
número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Rafael Rauen Canto 
Data: 27/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00043938-9 
COMARCA: Lauro Müller 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: anônimo (noticiante). 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do indeferimento da Notícia de Fato citada, bem como da
possibilidade de interposição de recurso administrativo no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil
subsequente à publicação deste edital, o qual deverá ser protocolado na Promotoria de Justiça da Comarca de Lauro Müller. 
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EXTRATO DA DECISÃO:notícia de fato autuada para apurar possível prática de nepotismo na Prefeitura Municipal de Lauro
Müller, consistente na nomeação de familiares em cargos públicos, em potencial desrespeito à Lei de Nepotismo criada no
Município e aos princípios da moralidade administrativa. Nepotismo não comprovado. Fatos os fatos narrados na notícia não
configuram lesão ou ameaça aos interesses ou direitos tutelados pelo Ministério Público. Indeferimento. 
Membro do Ministério Público: Larissa Zomer Loli 
Data: 3/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00020014-8 
COMARCA: Lauro Müller 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: anônimo (noticiante). 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do indeferimento da Notícia de Fato citada, bem como da
possibilidade de interposição de recurso administrativo no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil
subsequente à publicação deste edital, o qual deverá ser protocolado na Promotoria de Justiça da Comarca de Lauro Müller. 
EXTRATO DA DECISÃO: notícia de fato autuada para apurar suposta irregularidade no atendimento prestado pela Secretaria
Municipal de Assistência Social de Lauro Müller, consistente em eventual recusa injustificada de atendimento à população. Não
evidenciada irregularidade concreta. Os fatos narrados na notícia não configuram lesão ou ameaça aos interesses ou aos
direitos tutelados pelo Ministério Público. Indeferimento. 
Membro do Ministério Público: Larissa Zomer Loli 
Data: 3/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00226874-9 (SIG) E 5000680-10.2025.8.24.0088 (EPROC)  
COMARCA: Lebon Régis  
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Emily Vitória Querino. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: Whatsapp: (49) 99197-3184, E-mail:
lebonregispj@mpsc.mp.br, Correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Fórum de Lebon Régis - R. Valdir Ortiga, 45 -
Centro, 89515-000, Lebon Régis. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Felipe Luz 
Data: 22/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00226874-9 (SIG) E 5000680-10.2025.8.24.0088 (EPROC)  
COMARCA: Lebon Régis  
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Emyly Vitória Querino. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (49) 99197-3184, e-mail:
lebonregispj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Fórum de Lebon Régis - R. Valdir Ortiga, 45 -
Centro, 89515-000, Lebon Régis. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Felipe Luz 
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Data: 22/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00226874-9 (SIG) E 5000680-10.2025.8.24.0088 (EPROC)  
COMARCA: Lebon Régis  
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Emyly Vitória Querino. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (49) 99197-3184, e-mail:
lebonregispj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Fórum de Lebon Régis - R. Valdir Ortiga, 45 -
Centro, 89515-000, Lebon Régis. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Felipe Luz 
Data: 22/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00251949-3 (SIG) E 5000762-41.2025.8.24.0088 (EPROC)  
COMARCA: Lebon Régis  
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Alexandra Alves Lopes. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: Whatsapp: (49) 99197-3184, E-mail:
lebonregispj@mpsc.mp.br, Correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Fórum de Lebon Régis - R. Valdir Ortiga, 45 -
Centro, 89515-000, Lebon Régis. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: José Renato Côrte 
Data: 8/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00529489-0 
COMARCA: Palmitos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Joubert Flores. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão de inexistência de elementos suficientes para o oferecimento de denúncia. 
EXTRATO DA DECISÃO: considerando as peculiaridades do caso em apreço, o Ministério Público promove o arquivamento do
procedimento acima citado, com as ressalvas do artigo 18 do Código de Processo Penal e da Súmula n. 524 do Supremo
Tribunal Federal. 
Membro do Ministério Público: Patrícia Castellem Strebe 
Data: 3/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00037407-1 
COMARCA: Palmitos 
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ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Luiza Lina Weiss. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (PalmitosPJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R.
Padre Manoel da Nóbrega, Fórum de Palmitos, Centro, Palmitos - CEP 89887-000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a a suposta prática de crimes previstos no Estatuto do Idoso e
no Código Penal. Promoção de arquivamento. Ausência de prova da autoria delitiva. 
Membro do Ministério Público: Patrícia Castellem Strebe 
Data: 5/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00037407-1 
COMARCA: Palmitos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Luiza Lina Weiss. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (PalmitosPJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R.
Padre Manoel da Nóbrega, Fórum de Palmitos, Centro, Palmitos - CEP 89887-000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a a suposta prática de crimes previstos no Estatuto do Idoso e
no Código Penal. Promoção de arquivamento. Ausência de prova da autoria delitiva. 
Membro do Ministério Público: Patrícia Castellem Strebe 
Data: 5/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00350883-7 (SIG) E 5001807-94.2025.8.24.0051 (EPROC) 
COMARCA: Ponte Serrada 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Josilene de Andrade. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Carlos Eduardo Cunha 
Data: 7/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL n. 08.2025.00350883-7 (SIG) e n. 5001807-94.2025.8.24.0051 (Eproc) 
COMARCA: Ponte Serrada 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Ildo Correia Ribas. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
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Membro do Ministério Público: Carlos Eduardo Cunha 
Data: 7/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO n. 08.2024.00488518-4 (SIG) e n. 5002132-06.2024.8.24.0051 (Eproc) 
COMARCA: Ponte Serrada 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Josefa Inácio. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Estevão Vieira Diniz Pinto 
Data: 13/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2024.00488518-4 (SIG) N. 5002132-06.2024.8.24.0051 (Eproc) 
COMARCA: Ponte Serrada 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Olinda Inácio. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Estevão Vieira Diniz Pinto 
Data: 13/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2024.00488518-4 (SIG) E 5002132-06.2024.8.24.0051 (EPROC) 
COMARCA: Ponte Serrada 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Amilton Inácio. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Estevão Vieira Diniz Pinto 
Data: 13/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2024.00488518-4 (SIG) E 5002132-06.2024.8.24.0051 (EPROC) 
COMARCA: Ponte Serrada 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Laudi Inácio. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
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edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Estevão Vieira Diniz Pinto 
Data: 13/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00017701-9 
COMARCA: Presidente Getúlio 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA:noticiante sigiloso(a). 
A quem possa interessar no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: Notícia de Fato autuada para apurar a ocorrência de crime ambiental decorrente da intervenção
direta em propriedade particular situada na Estrada Geral Caminho Pinhal (Tifa Araçá), Município de Dona Emma/SC,
consistente na supressão de vegetação nativa e descaracterização de relevo (destruição de barranco). Auto de Constatação da
Polícia Militar Ambiental que apontou a ausência de dano/crime ambiental. Fatos relativos à alegada invasão de propriedade
particular, dano patrimonial e desvio de finalidade no uso de recursos públicos encaminhados à 1ª Promotoria de Justiça da
Comarca de Presidente Getúlio. Indeferimento de instauração de investigação. 
Membro do Ministério Público: Cassilda Maria de Carvalho Santiago 
Data: 27/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00594641-1 
COMARCA: Rio do Campo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Wilson Hermes. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de ameaça. Promoção de arquivamento.
Ausência de prova da materialidade ou autoria delitivas. 
Membro do Ministério Público: Ariadne Clarissa Klein Sartori 
Data: 9/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00598578-1 
COMARCA: Rio do Campo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Lilhane Burdzinski. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (RiodoCampoPJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço:
Rua 29 de Dezembro, n. 77, sala 3, Edificio Sede, Centro, Rio do Campo - CEP 89198-000, telefone: (47) 3564-8001. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de ameaça. Promoção de arquivamento.
Ausência de condição de procedibilidade. 
Membro do Ministério Público: Alexandre Daura Serratine 
Data: 1º/4/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00085209-5 
COMARCA: Rio do Campo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Gersi Torres. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de ameaça. Promoção de arquivamento.
Ausência de prova da materialidade e da autoria, ausência de condição de procedibilidade. 
Membro do Ministério Público: Alexandre Daura Serratine 
Data: 1º/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00224089-8 
COMARCA: Rio do Campo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Silvio Zanini Junior. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de maus-tratos. Promoção de arquivamento.
Ausência de prova da materialidade, ausência de condição de procedibilidade, fato atípico. 
Membro do Ministério Público: Fernanda Golin Luiggi 
Data: 2/6/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2026.00001600-2 
COMARCA: Santa Rosa do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Partes: Michele Cristiane Vicente Cardoso e Município de Passo de Torres. 
Objeto: apurar a legalidade da contratação de enfermeiros pelo Município de Passo de Torres por meio do consórcio CIS-
AMESC em suposta preterição a candidatos aprovados em concurso público vigente. 
Membro do Ministério Público: Andréia Tonin 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2026.00001601-3 
COMARCA: Santa Rosa do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
Partes: G. F. D. B. e Município de Passo de Torres. 
Objeto: apurar supostas irregularidades na administração financeira de Passo de Torres, envolvendo processos de
inexigibilidade, conflito de interesses em locação de imóvel e qualidade de uniformes escolares. 
Membro do Ministério Público: Andréia Tonin 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL SIG N. 08.2022.00013789-9 E EPROC N. 5000110-16.2022.8.24.0060 
COMARCA: São Domingos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Elice Cappellesso. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
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acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, informado no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). Contato com a Promotoria de Justiça pelos seguintes meios: Fórum de São Domingos - Av. Brasil,
285 - Centro, 89835-000 , São Domingos - (49) 99173-0450 - saodomingospj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: João Augusto Pinto Lima 
Data: 3/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00526840-4 (SIG) E 5003008-76.2025.8.24.0066 (EPROC) 
COMARCA: São Lourenço do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Adenilson dos Santos Padilha. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Augusto Zanelato Júnior 
Data: 27/5/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00028077-6 
COMARCA: São Lourenço do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 5/6/2026 
Parte: Joice Silva. 
Conclusão: notícia de fato. Ambiental. Procedimento instaurado para apurar prática de delito ambiental. Inviabilidade. Fatos que
já são objeto de ação judicial que visa à reparação criminal pela mesma prática delitiva. Indeferimento pela duplicidade, com
fulcro no art. 7º, II, do Ato n. 385/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Mateus Minuzzi Freire da Fontoura Gomes 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2023.00002741-0 
COMARCA: Tangará 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 4/6/2026 
Parte: Município de Pinheiro Preto. 
Conclusão: regularização de incentivos econômicos. Adequação legislativa aos Prejulgados 250 e 1077 do TCE demonstrada
com a edição da Lei Complementar n. 361/2023 e revogação da normativa anterior. Comprovação da nomeação dos membros
da comissão paritária por meio da Portaria n. 534/2024. Cumprimento integral da Recomendação n. 0009/2023/PJ/TAN.
Ausência de interesse de agir superveniente. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Micaela Cristina Villain 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00000884-6 
COMARCA: Tangará 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
Data da Instauração: 28/5/2026 
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Parte: Município de Tangará. 
Objeto: apurar possíveis irregularidades administrativas no âmbito do Município de Tangará-SC, relacionadas à condução das
convocações dos candidatos aprovados no Concurso Público n. 01/2024 para o cargo de Contador, notadamente quanto à
suposta postergação deliberada das convocações com o propósito de aguardar o preenchimento de requisito legal pela
candidata Dankieli Denardi Biasiolo, filha do Prefeito Municipal. 
Membro do Ministério Público: Micaela Cristina Villain 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00002061-7 
COMARCA: Tangará 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 28/5/2026 
Parte: Município de Tangará. 
Objeto: apurar supostas irregularidades na administração pública do Município de Tangará-SC, notadamente no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, envolvendo a manutenção de servidores contratados em caráter temporário em detrimento de
candidatos aprovados em concurso público vigente (Concurso Público n. 01/2025). 
Membro do Ministério Público: Micaela Cristina Villai 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00002232-6 
COMARCA: Tangará 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 28/5/2026 
Parte: Município de Ibiam. 
Objeto: apurar a regularidade da organização administrativa do Município de Ibiam-SC no que se refere à manutenção conjunta
das políticas públicas de Saúde e Assistência Social em uma única pasta. 
Membro do Ministério Público: Micaela Cristina Villain 
 
 
 
 
SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
EDITAL DE CADASTRAMENTO DE ENTIDADES CIVIS PARA COMPOR O CONSELHO GESTOR DO FUNDO PARA
RECONSTITUIÇÃO DE BENS LESADOS (FRBL) 
A PRESIDENTE DO CONSELHO GESTOR DO FUNDO PARA RECONSTITUIÇÃO DE BENS LESADOS (FRBL), com
fundamento no art. 286, inciso I, da Lei Complementar Estadual n. 738/2019, no art. 8º, inciso VII, do Ato n. 361/2021/PGJ, bem
como no art. 6º, incisos III e XIX, do Regimento Interno do FRBL, CONVOCA entidades civis para integrarem o Conselho Gestor
do FRBL, nos termos do art. 286, inciso IX, da Lei Complementar Estadual n. 738/2019, observadas as condições a seguir
relacionadas: 
1 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
1.1 O Edital em epígrafe tem por objeto o cadastramento de entidade civis para comporem, quando convocadas, o Conselho
Gestor do Fundo para Reconstituição de Bens Lesados (FRBL), doravante denominado Conselho; 
1.2 A escolha das entidades civis dentre aquelas previamente cadastradas caberá à Presidente do Conselho; 
1.3 Havendo mais de 1 (uma) entidade civil cadastrada, a escolha se dará após a realização de sorteio público; 
1.4 Caberá à Secretaria Executiva do FRBL a realização do sorteio, mediante a utilização de sorteador online ou outro
mecanismo similar, ao que se dará ampla publicidade, e que determinará a ordem de classificação das entidades civis; 
1.5 Havendo vacância no quadro de composição do Conselho reservado às entidades civis, a convocação de nova entidade
observará a ordem de classificação a que se refere o subitem 1.4; 
1.6 No processo de renovação do Conselho serão excluídas as entidades sorteadas na composição anterior e caso não haja
número suficiente, terão preferência para novo mandato os representantes das entidades que reunirem, comprovadamente,
maior número de integrantes; 
1.7 Os representantes das entidades civis terão mandato de 2 (dois) anos, permitida uma única recondução; 
1.8 É vedada a remuneração, a qualquer título, pela participação no Conselho, a qual será considerada como prestação de
serviço público relevante; 
1.9 É vedado o custeio com recursos do FRBL ou do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, de despesas de
deslocamento, hospedagem, alimentação ou quaisquer despesas do gênero pertinentes a eventuais participações presenciais
dos representantes das entidades nas sessões do Conselho, as quais acontecem ordinariamente uma vez ao mês na cidade de
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Florianópolis/SC. 
1.10 A impossibilidade de comparecimento presencial dos representantes das entidades nas sessões do Conselho poderá ser
suprida pela participação por videoconferência, através do aplicativo Teams, sendo de inteira responsabilidade das entidades
arcar com eventuais despesas decorrentes da participação à distância. 
1.11 Poderão compor o Conselho associações que atendem aos seguintes pressupostos: 
a) Estejam constituídas há pelo menos 1 (um) ano nos termos da lei civil; 
b) incluam, entre suas finalidades institucionais, no mínimo, 1 (uma) das finalidades a seguir relacionadas: 
I. Proteção ao patrimônio público e social; 
II. Proteção ao meio ambiente; 
III. Proteção ao consumidor; 
IV. Proteção à ordem econômica; 
V. Proteção à livre concorrência; 
VI. Proteção aos direitos de grupos raciais, étnicos ou religiosos; 
VII. Proteção ao patrimônio artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 
c) não esteja enquadrada em quaisquer das vedações impostas pela Lei Federal n. 13.019/2014 e pelo Ato n. 500/PGJ/2017; 
d) esteja sediada e tenha atuação no Estado de Santa Catarina. 
2 DOS PRAZOS 
2.1 O prazo para cadastramento das entidades civis será no período de 8/6/2026 a 23/6/2026; 
2.2 O pedido de cadastramento deverá ser remetido ao e-mail frbl@mpsc.mp.br, instruído da seguinte documentação: 
I. Cópia do estatuto vigente e registrado, no mínimo, há 1 (um) ano, em cartório de títulos e documentos; 
II. Cópia da ata de eleição e posse da atual diretoria, registrada em cartório de títulos e documentos; 
III. Cópia de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas (CNPJ); 
IV. Cópia dos documentos de identificação dos representantes legais da entidade; 
V. Relatório de atividades desenvolvidas pela entidade nos últimos 12 (doze) meses; 
VI. Comprovação de endereço fixo, da entidade, no Estado de Santa Catarina; 
VII. Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, fornecida pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
VIII. Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais, fornecida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 
IX. Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais relativa ao domicílio ou sede da pessoa jurídica de direito privado; 
X. Certidão de Regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, fornecido pela Caixa Econômica
Federal; e 
XI. Ficha de Cadastramento de Entidades Civis preenchida (Anexo do Edital). 
2.3 A análise da documentação será realizada pela Secretaria Executiva do FRBL e o resultado será divulgado na página do
FRBL na web (https://portal.mpsc.mp.br/fundos-do-ministerio-publico/frbl). 
2.4 Havendo necessidade de sorteio público, data e horário serão previamente comunicados na página a que se refere o
subitem 2.3. 
2.5 As entidades sorteadas deverão indicar, a partir da convocação expedida pela Secretaria Executiva do FRBL, os
representantes para compor o Conselho Gestor (titular e suplente). 
2.6 A posse dos representantes da entidade selecionada ocorrerá em data a ser confirmada pela Secretaria Executiva do FRBL; 
2.7 O prazo de vigência deste Edital é de 2 (dois) anos, contados da data da sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Ministério Público do Estado de Santa Catarina, podendo ser prorrogado pelo mesmo período. 
2.8 Os casos omissos serão resolvidos pela Presidente do Conselho Gestor do FRBL. 
Florianópolis, 5 de junho de 2026. 
HELEN CRYSTINE CORRÊA SANCHES 
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS 
PRESIDENTE DO CONSELHO GESTOR DO FRBL 
 
ANEXO 
FORMULÁRIO DE CADASTRAMENTO DE ENTIDADES CIVIS 
1. DADOS CADASTRAIS 

Nome da Entidade:

CNPJ:

Finalidade institucional (área (s) de atuação):

Data de constituição:

Endereço:
Nº:                                         Complemento:

Bairro: Cidade:

UF: CEP: DDD/Telefone:

E-mail:                                                Site:
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2. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

 
_______________________________________ 
Local e Data 
________________________________________ 
Nome e assinatura do responsável pela Entidade 
 
 
 
 

Nome do Responsável Legal:

CPF: CI/Órgão Expedidor:

Estado Civil: E-mail:

Cargo: Profissão:

Matrícula:

Endereço:
Nº:                                                            Complemento:

Bairro: Cidade:

UF: CEP: DDD/Telefone:
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